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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta, n'18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57 900-000

CNPJ. N." 12.366 72010001-54

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO

00000 2

Porto Calvo/AL, 21 denovembto de 2024.

Interessado: Secretaria Municipal de Educaçáo

Destlno: Gabinete da Prefeita

Assunto: Prorrogação de Prazo Contratual

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Tern o presente a finalidade de informar que o coÍrtrato n" 12112023

(côpia anexaf, firmado com a empresa HYAGO HTNRIQUE AJ,VES SISTEMAS

- ME, inscrita no CNPJ sob o n. 29.244.3711OO01-O9, com endereço comercial

no Residencia-1 Parque do Futuro 1, s/n, Atalaia/Al, e-mail:

elvsium. sistemasíEsmai1.com. representada pelo Sr. HYAGO HENRIQUE

BÂSILIO ALVES, inscrito no CPF sob o n. O79.613.484-76, que tem por objeto

A PRESTAÇÁO DE SERVIçO E IMPLANTAçÃO DE SOFTWARE DE GESTÂO

ESCOLAR PARA DLiRIO ONLII{E, MóDULO DOCENTE, MÓDULO GESTOR,

MÓDULo FREQUÊNCIA POR RICONHECIMENTO FACIAL, MóDULO

MERENDA ESCOLAR, MÓDULO FIITANCEIRO, MÓDULO GESTÂO DE

PESSOAS, MÓDULO CORRETOR DE AUTOMÁTICO DT GÂBARITO,

MÓDULo TRANSPORTE ESCOLAR, MÓDULO BIBLIOTECA, DASHBOARD,

PORTAT PARÂ PAIS, RTSPONSÁVEIS E ALUNOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRTTARIA DE EDUCAÇÃO DO PODER EXECUTIVO

DE PORTO CALVO/AL, o qual o seu vencimento se dará no dia 21 de

dezembro do ano em curso.

A continuidade da prestaçáo do serviço supracitado minimizaria

custos, bem como, trata-se de um procedimento mais célere, assim,

permitindo que seja dada continuidade no atendimento aos serviços prestados

com atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo,

destinados aos alunos da rede municipal de ensino e toda rede de ensino.

Rua Granja Conceição, s/ne - Centro - Porto Calvo/AL
CNPI: 3 1.505.453/0001-01 - e-mail: rheducacao202l@hotmail.com
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*m
Vaie frisar que a empresa atendeu durante toda a vigência do contrato

as suas obrigações e não houve notiÍicaçáo por parte da Administraçáo por

quaisquer irregularidades nos seus serviços, 1ogo, fica certificado que a
empresa mantem-se qualificada e atende a demanda dos serviços ora

prestados.

Dito isto, solicito a V. Ex." autorizaçâo para adoçáo de providências

objetivando a prorrogação do prazo do contrato pelo período de mais L2 lilozel
meses com fulcro o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas aJteraçôes

posteriores.

Ana EÍlgênia Leão e Llma
Secretária Municipal de Educaçáo

Portaria n' 13l2022

Rua Granja Conceição, s/nq - Centro - porto Calvo/AL
CNPf : 31.505.453/0001-01 - e-mail: rheducacao202l@hotmail.com
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poR70 cÁtvo

coNÍRAÍO N' 12112023

coÍilÍRATo ADMrNtsrRATlvo, quÊ ENÍRE sl üTEBRAM o MuNlcíPlo

O€ PONÍO CAI,VO/AT E A EMPRTSA: HYAGO }ISNRIQUÉ ALVES

srsrÊMAs - Mt, PARA PRESTAçÀo oE sERVrço E lMPtaNÍaçÃo oE

soFTwaRE DE G[íÃo Escotai PAnÀ DúRlo oNLlt{E' MÓouto

OOCENTÉ, MÔDULo GÉS]OR, MUOUTU TXEQUTNLIA PUR

E€coNHEclM€NÍo tActal, MóDUto MERfttDA EscoLAR, MÓouto

ÉNANcgtRo, MÔDUlo GtSTÁo ot PEssoaS, MÓouto coRRrroR DE

AUtoMÁTtco Dt GaBARlro, MôDUlo ÍRANSPoRÍE EscoLÀR'

MóDUro B,BLlorEcA, oÀsH8oaRD, PoRTAL PARÂ PÀls'

REspôNsÁvÊIs t ALUNoS, paRA ÀTÊNDER À5 I'ltc€SllDAots 0À

sEcRETARtA oE ÉoucaçÀo'

CO'{TRÀTA'aTE: O MU tCÍPtO Og PORIO CALVO - AIAGOAS, com sede admlnistrôtiva na itJô Dr Antônio Dorta, nl 18, Baiíro -

Centro, CEp: S7.9OO{OO, inscrito no CNPJ rob o ne 12,366.720/OOC1-54, íettê àto Íepresentâdo Pre{eita â Srô froôiir SpoSito

Lelo a Limâ, poítadoÉ de cpÊ na 827.217.934-20 e {:édura de ldêntadade ne 928461 sSP/AL, residente e doíriailiãda nestâ

Cidade, em s€quência denomihado §implêsmente CONÍRAÍANTE;

CoNTRAIADAT A empÍesa HYA6O HENRIqUI AIVES SISTEMAS - ME, ihrcrita Io CNPj §ob c n.29.244.37UC0C1-C9, com

endeÍeço corr,eÍciâl no Resid€nciel Perqle do futuío 1, t/n, Atalaià/À1, e"maii; qiyrig!&§it!gü!9-{lBi.L!e!!ql!. iél,e5E,,rd(d P.ru

5r HYAGO HENRIQU€ BAS|l.lo AMs, in5cíito no cPr 5ob o n. 079.613.484-76, de acordo com a representação legal

tNItRVtNIE TE: Secretaíia Municrpal de Cdu6ção, sitúadâ nestê Município, neste ato íepÍesentada p€la se(,eraíiâ â 5tà. Ànâ

tlkêol. leão e Lime;

o§ CoNÍRATANTES (elebrdm, por força do presenre iôstíumenro, coNÍRAÍo oE PREsTAçÃO Dt SERVIçO e lMPLAl,lrAçÂo Dt

soÍTwaRE DE GEsÍÁo €scotaR paRA DtÁRto ot{uNÊ, MóDuLo oocÍr{TE, MóDUto GEsÍoR, rvrósulo rueuÊrucle pon

nEcor{NEctMEr,IÍo FACIAL MóDulo M€RENDA EscotAt, MóouLo tr AticEtRo, Móouto GEsÍÂo oE ptssoAs, MóDUro

coRREToR DE autoMÁÍco oE cAeÀRÍÍo, MóDUIo rRA spofi[ EscotAR, Môoulo $BuoÍf,cÀ, oasHsoÂRD, poRTAr-

PARA pArs, REspoÍ{sÁvÍs E ALUr{ot PARA ATENDEa as EcEssrDADEs DA SECRET^R|A DE EDUcAçÃo Do poDER Exfcurvo
OÊ POÂÍO CAIVO/AL o quat se reterá pelas disposiçôês da Lêi nt 8.666, de 2:. de juoho de 1993, da Lei rls i3.520, dê 17 de jülhô

de 2002, do Decíeto Fêderal ne 10.024, de 20 de setêmbro de 2019, e, demais normas legais aplicáveis, mÊdiinte âs leguintes

cláusular:

cúusula PRrMÉrRÂ - Do oÊrEÍo

1.1. O p.esenre contrato têm ccmo objeto a pRE§ÍAçÃO DE S€RV|çO E TMPLANTAçÃO OE SOFTWARE D€ GESÍÀO

EscoLAR PARA otÁnro orrrrt, MóDULo DocENr!, MóouLo cEsÍon, ruóouro rnreuÊxcn poa

REcoNHEclMtNtc rÁcraL, MóDULo MtRtNoa ÊscolÀR, MóDULo rlNAt{cErRo. MóDU!o GEsrÃo oE ptssoAs,

MóDuLo coRREroR o€ AUÍGMAÍrco o€ GABARrro, MóDu[o rRÂNspoRTE EscoLAR, Ír,lóouro BtBltoftcA,
oAsxBoARD, poRÍat PARA PAIS RESPONSÁVE|5 Ê Al-UNOs, .onÍorme especifi.âções e qu.tntidades discíi-;nadar no

seu Anero l-Íermo dê ÊêÍeíêícla do tdital do pregão tletÍônico n.e 21/2022.

cúusulA sEGUÍ{oÂ - DA pREsrAçÂo Dr sEf,vtço



000005
-.L

s)
PORTO CÂLVO

2.\ A CONÍRÂTADA de!êrá prestar o §erviço corrío:rne pràit rrevislo rro TeÚno ÚÊ ÀeirrêrlL'd' rurt!Âdos ' ird'trr uo

íecebimento ôê OídeÔ de Preslação de Sel\'iço, ac"'npành''dâ dâ t{ota de 
'mpefiho' 

€oísid'rando o ho'arro de

êxpedieôte do órgâo.

2.1.1. A prêstação do Érviço âp€nas podeíá sêr pâÍâli§ódn r't 
'aso 

de insuÍiciêncla financeka ou de comprovado

motivo de ordeín té.nica, justiÍicados em dcsoà'ho circ'rstânciado do oden3dor de despesas da S€cretâria

Municipal de €ducâção, medrante a expêdição e o íêcêbir'lnto de OÍdem de paÍalisação de Fornecimento'

A critéíio exclusivo do CONÍRATÀNTÊ, poderão ser íeâliradot en5âio'i r:ltes e de'lal5 pÍovas acer(ê do seÍviço â ser

pÍestado, de formã a lhes veÍifrcaí â sua pêrfeitô quâlidàCe, 
'onforme 

esp'jcificaçôes discriíninadas n' Ancxo I - Tetmo

dê leÍerência do Edtlaldo PtÊ8ão ÊletÍônico n e 2712022'

2-3.1, Os ênsaios, têstês e demai§ ptova§ eri8idos por norma! técnilas ')ficiais paíâ a boa execução do 
'ontràlo

correrâo Por conta da CONÍRATADA

2.3.casoiôsãtisíatórioaqr]alldadedoserviço,lavíaÍ.se-áUmiTermodeRecusânoqualseçonsi3narãovicio'de'eitosou
incoÍreções exiaten!ês, re§uttante de des(onformidàde cim as erpec'fi<aç .es descriminadaa no Anexo | - Íefino dê

R.Íerêh.ia do €diral do pre8ão Êlêtíônico n ç 27/2022. Ne§ra hipótese, todc o .)bjeto dêste contrato será rejeitàdo.

2-4 A COI{TRA'IAOA está obriBade a repataÍ, (o.Í,8ir. íêÍ'roveÍ íecôn't"Jií ou !' 'rititsií, às sues expensát' 'o tÔlàÍ oir e'i

parte, o fornêarmen.to do servrço em qlre se veifiquem vícios; deíe t ,s cJ ií(t. íeçõet, no pÍazo de 48 (quôrenta e oitol

horaa. àpós o que 5e rea:izatá novamente a veriÍiaação óa suô 5oa qJalidade.

2,1_1. Caso âr providêncaàs prevrstâs no 5úbitêú ânteíior ÍÉo ocoram r\ô pÍaao Êrevisto ou o serviço seja

novà,nente recusàdo, estaíà ô CONTRAÍAOA inroríêndo êm atGsc na execuçào, ficãndo §obrêstado ô

pagamento até a Íêalitação dar correçõ$ necessá.iãs, rem píeiuiao dà a,íicâção das5ançóêa cabrveis.

2.4.7. Nâ impoJsibitidãde da àdoção das orovidênciâs previsras nt subiteo 2 5, c valor respecllvo será descontãdc

dâ importân.iâ dêvida á CONTRATADA. sem prelu,ro dâ àplicàção da5 ,ançtles cábivei§.

2.5- O íecebimento píovisorio ou definitivo nào er(rur à Íesponrab,lidàde civil dâ CONTRATÂDA pelos pàdfões àdequàdos de

qualidade, segurança, du.âbilidade e solidea do seNiço pÍettado, nêm a ético-prorlssional pela pe.íeta êxecução desre

contràto.

AÁUSULA TESCEIRA - OÔ VALOR OO CO'ÚÍRAÍO

3-1. O valor global deste contrato é de R§ 165.4U,60 (ce.to r .êsênta ê .incolmll,'qualroccmos ê onle rêâis € serlen1a

cênt.vosl.

3.2. O vaior mensâi do serviço aontrôtàdos ê c csnsrãnte oà tabelô ôbôrxo:

I,OIE 1 - sOÍTWARE D€ GESTÃO ESCOLAR, COM MÓDUIO PÂRA DOC€NÍÉS, GISTOR€g € PAIS/ÁLUITOS.

VATOR TOÍAT

licen(a mensal de uio do softwàrê, mãnute.ç:)o da)

Softwãíê de gêstão es.olôÍi líóCulo Õo Al'rnoj I

Estado de AlaBoas

PREFEITURA MUNICIPA. DE PORTO CALVO
Rua OÍ. Antônio Dortà, ns 18 _ CentÍo i orio cal'o/AL - CtP 57 900'000

CNPI. N e 12.366.7,:0/@01-54

).)

2 12 R513.784,30 kS i65.1:i,io

3.3. O preço acordado neste cgítrato será Íixo e irreajustável durânte â vitên(ia aontretual.

Pâát aío Úniao: Fiaa esl.bêlêcklo q!ê a coítrâtedâ atênda todor o! .equisitos coírstantlt no Íeírno dê Belerênaia no que

aoôcêmr a pÍe'tação do selviço (onlrâtâdo.

lMódulo do doasrte; Módulo do Geltorr Módulo
gêltão de pessoàs, Módulo dê frêquênc,a dô aluno
poí íeaonhecimênio fâ(.a I Mêduio de aorieç.ic

lautomática de 8âbôrilo, reâli.ar modançàs e

I .dequàções necassáíiai.

,'í! s

ITEM oEscRrcÃo DEÍÀurÂDA DO{SI §rRV|COIS}
UNIâ. B€

MEDIDA
QUA}II.
Êxr6lDÂ

vl8. uttltT_

I

l
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CúUsULÂ QUARÍA - OA ÔESPESA

4.1 A dê3pesa com a prestaÉo do lewrço dê que iíalâ o obleto dêste cont'âto cotrê à conta do seguinte crédito

otçamentaÍlo:

TUNDES 3O% . ENSINO fUNDAMENÍAI
Fun.iônãl Progíamática: 15.0100 12 361'0O021 C02

Elemento de desPesa: 3.3.9.0.39

turDtE J$6- tl{sl 0l fANTlL

tunciohal :rrograÍnática : 15.0100-12.361'0@24'@4

EleÍnentôdÊ dê§Pe§à: 3.3 9.0 39
qsE

Fúncional Prcg.amática: 15.0100 12 361 00015.003

Elemênto de desPesa: 3.1.9.0-39

cúusutÁ QulNT.{ - DA uGtNcla E DA EÍrcÁcn

5.1. Este Teímô de CJntrâto teú píâro de vitênciê dê 12 tdo.ê) mesê§. contados da dsta de publicàção do erlratQ aon!íalual

nooiáriooficialdoMUniclpio,apartirdequândoà5ob.igaçõesas.Umidàspelá!partesselio§^,6;ei,,P,.j.ii.]',i'!||r',...-ár..|
na foíha do an 57 da Lei ne 8.666, de 1991.

cúusura s€xÍa - oos ENcÀRGos oo coNTRATALÍr

6.1. Cabe ao cONÍs^a'tANÍt:

6.1.1. Acompanhar e fiscali.aÍ a prestàção dô serviço;

6.1.2. p.opoÍcionâr todas as fâcilldâdes pârâ que ã CONTRAT,AOA pos§a curnpíir com a ob.i8ãção dê entregà dor

produtos dehtÍo das normãs do cont6lo;

6.j1.3. Eretuar o pâgômento à CONTRAÍADA, nos termos deste contaato;

6.1.4. Aplkãr à CoNÍiAIÀDA as sa ôções cabiveit;

6.1.5. Dócúmentaí e! oaoíêncla! hâvidas na execução do contÍato;

6.r.6. trrcalizâr o cumprimento dâs obrigàçôes contraruars pera CONTRATAoÂ;

6.1-7. P.estar às informaçõ€s e esclaíecimenlos âtinenles ao objeto do Contrato que vênhâm â sêr goliaitrdos pelâ

CONÍRÀÍADA-

6.1.8. Plblicâr os êrtrâtos do contrato ê dê s€ut aditivos, 9e houver, na imprensa oticial do Múnicípio.

GúU§UI.A SÉflMA - DOS EÍ{CAÊ6oS oA cofiÍRÁTADA

7.L. Cabe à CONÍRÁTADA c cumprimento das r€guintes obrigacões:

7.1-1. [ntrêgar o sêrviço contÍátâdôs obedecendo aa e5pecii.açôes e às quantidãdes discr,.l1tnratas no Ánaxo I -
TeÍmo de EeÊíêrcL do Editaldo pregâo Elettôni.on.e 2712022l.

1.1.2. Ofeíeceí o§ 5erviços contratàdos com Ea.ântia.

7.1.3. Respeitar as norfias e procedimentos de controle intêlno. incluSive dê âcesso às dependências do

CO TRAÍANT';

7.1.4. Respondêr pelos dànos causàdos diretamêntê à Administíàção ou aos bens do CONTRAÍANTE, ou àindà a

teícerÍot, durãntê â êxêcução desie contrãto, nào ex(lú,ndo ou redurindo essa íesporsâb;Idâde .
firaãliràção ôu o acompâôhâmento fêitô pelo CONTRAÍANTE;

7. 1.5. Coú un ica. âo CONÍRÀTAN- Ê q oàlq üer anorma liiiádê coosiátada e p. estdr or Eiclàt É!r i ,E i r_Los i.o iL, téoe!,

Estado de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Êr. Dí Allonté Dür1!, rt tá _ iÉnrrc - P3'ru Coi\'oli1i _ CEp 57'900 000

cNPt N.! 12.366.72Cl0001 ai
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7.1-9

sêgunda;

?.1.10. comunicar ôo coNrRÂÍANTÊ, no pÍazo máximo de 48 lqlararttã e dlol horôt a (ontaí do término do

píau o, oa môllvo! que rmpossibilitaíàm o 
'Úmprimeôto 

dq! pra'os pÍêvistos neste Côntlâto'

7.1.11. ManteÍ preposlo, ãcerto pela CONTRATANII' CÚrànte o Pe'íodo de vi8ênciâ de§tê contrâto' parâ

rêpaesentá-jã semBÍe que for necessário'

7 7 À CONTRAÍÂDÂ (abe as§umir e re5p§nsàb;lldade por:

j.2_1, Em relação oo5 reus fun.ic.árros. qlre oão iranterão nenhúm víncllo eftrrêSaticlo con o CONÍRATÁNTÉ

porto.là§â'despe§esdecorlentêsdâerêcuÉodocont'atoêpo'orrtrascor.êlâtas,tâi'como'álários,

segurosdêaaidenles,tributos,incluaiveencar8osprevrdenciár'oseobtigêçô6sociaigpÍevistosna
leSislação§ocialetrabalhistaêrhvi8or,indenrzaíôes,vale_refeiqão'valet'trân§porte!êoutrasque
porventurâ wnham e ser cn'adàs ê êxí8ida9 pelo Poder PúblicÔ;

1.2.7. Todor o5 encalSos de pol5ível demandâ tfabalhista, civit oU penal, íelacionada à êxecução dêste €ontratÚ,

oí8inaíiamente ou vinculadâ por prevenção, conexSo ou coitiíênaia;

7 .2.1 . Encêr8os íiscâis e çornerciais .es ultaRtes desl â conrrâ laÇ5o

1.3. A inadimplência de CONTRÂÍADA, coÍl íeíêrência âos êncàrgos estabelêcÍdos no tubitem anterioí, não trànsiere a

íesponsabilidade por seu pâgômento ôo CONTnAÍAN'rt, nem pode onerar o obieto deste contíato, ralão pela quêl à

CO|,ITRAÍADA renuneia etpíessâmente a quelqueí víhculo de 5oÍdariêdêde, aliva ou pdsJvâ, rortl u ruN ÍkA iAN,t.

7.4, 5ão êxpressrmente vedadas à CONIRATAOAI

7.4.7. À contrataçáo de sêívidor pertenceote áô quadro dê pes!ôal do CONTRÂÍANII duranle a vi8êicia deste

contràto;

7.4.2. Â vêiculação de plbliEjdade aaercã dêste aontÍâto, 5alvo 5e hoúver ptéviâ autonzaçãa dà Adminisaíação do

CONTRATANÍE;

7.4.3. A subcontrataqão total ou pâÍ€ialdE outra empresa pâÉ à êxecuçáo do oblÊto de§e contrato.

«Áusura oÍÍavA - Do A@MpÂr{}rAlrÉNro E oA FtscâuzÂçÃo

8.1. Dsr.rte . vitlncL de3tê cont.to, . ax.o{âo do obrcto a acompgôhrda c Ít.rlizada poÍ rêrvidor dêyidãúentê

d€slgnâdo pêla Aôlllniír.éo.

8.2. O gertoÍ deste contato terá, entre outras, as sêgurnteg âtribuiçôes: expedií Ordeôs de §erviço; pro€eder ao

acompanhamento técnico da execuçâo; íircalirãr à erecução do aontrato quanlo à qualidade derejada: comuÍricar à

CONÍÂATAOA o dêscumpíimênto do coritrôto e indacar 03 píocedime.to! nêcessá ôs ao !êu cor.êlo €umprimênlo;

so[cilãr âo COIVTRÂÍANTI a âplicâçâo dê peíãlidãde5 poí descuÍnpnmeôto de.lâusuiâ contaêtua!, toÍnêcêr âteíaoos

de rapãcidade técnica quando sol,citade, dêsde que âteôdidas às obrigações contrôtuars: atestêr ês flotas íiscâis para

efeito de pâgamenlos; recusa' o \erviço cula exê.ucão oão se veÍifiqle perteita, vilto êm deiacorCo com esÊêcificaçôes

Mãhteí. duíânte toi2 â execuç'lo cl€sI9 cont'âro em co-np !:rbiíidâde com â§ obÍigaçôês poÍ ela â5!!Ínidis'

todas as condrçóe§ de habil'tàçào e q''/arrficação exrgrdas na rcitação;

Aí..rcomasdespesasdecoíÍente!dêqualquerinííãç.ocomêtid.porseu'empreSado§quandoda

êxecução do objeto contratado;

Reparaí, corrigií, íemoveÍ, rêconíÍtlit ou substituk' à1 iras expênsãs' no totàl ou êm pafie' o sêrvrço

.êcusadopêIoCoNTRATANTE.'emque@ibaqualqueracrel'..monopÍeçocontratâdo;

Rêalitâr, sob sua§ êxp€ntas, â prêltação do seíviço do obieic dêste Contrato' nos píá?os íixado§ na Cláuslja

7.1.6.



Estaclo de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

"-"a, "ou 
).'ü " " l'_'l^'c 'u '1:r'o'ô 

CtPi/''trUÚ)

Í NPr \ s 1,r.36ó'720/0001 5'

discriminrdât o ÍeÍmo de Beiêróoci" ' 
solicitô' ;Jã Íêoa'r;zo 

'Ôr'L'ção 
r:ínoção ou sübstiltlrÇ;o' no iotâl ou en!

pâíte; solicitàí à CONTRATADA e a 5eu prÊposlo tcdôs ãs providêícias necêsráí3s à boa êrecução do (gntrato'

cúusulÀ NONA - oA tlQUlOAçÃo E DO pÀGAM€í{Ío

9.1. A CONTRAÍA0A dêve apÍeeent'Í' apó§ e píêsteção do §êíviço' nota Íiscal e n 2 (duet) viat emitidei e êntle8ue5 ao

setor respôÍrsâvêl pêla íiscalização do coítrâto, pâra Fins de liquidêção ê paga ifnto, àcômpânhada ds comprovôçáo de

íe8ulaÍidade iunto à se8urid'de sociel' âo Íundo dê Garantia poí Íempo d' sc'vic(' e às Fazendâs Federal' Estâdua! e

Municipalde§êudomicílioousede'alémdê'ertidãonegativâdedébilosiíldimplldol'pêÍanteaJust;!adoTrêbâlho'

g.2. O Pâüamê.to 3ê.á e{êtuâdo pclo CONTRÁTAiJÍE' *ê 30 (ttinte) dlat àp 5 ô tê'ebi}'tenlo de xotâ Fis'ál e/qu lâtura

l'lviâda pê|. €oí*rât da, Ínedlantê ordêm b'n'áÍia G'edhadi dt (otía ''or íltê do fOR ECEmR'

9.3.NenhumPagafiênto5êíáefetuadoàCoNTRÂTADAnapendênciadeqürlq"'erumãdas§itu'çõe§abairoespe(ificadas'
5êín quê lsso gere direito a alleÍaçâo de pÍêços Ô! compensâção finôn'Ôir' :

9.3.1. Àprêsenlação da documenlação ditcriminâda no iteli 9 1 dà514 'láutt'lâ'

9,4, Havendo sulpensão de pa8âínentos tã formà lo .Lbltern ânle.lor, ê,:,]N.TÀAÍADA será notíiçôdê c-' .les.Umpí;men!3

doarus|epôra,noplôzodê]o{dê?)rilal,e'erlaíare8,,la.iláçào:re'tssárra.sobpenadeapliceçjooêgenàIdâdee
Íescirão coôtrâtuàI, eata nâ íoíma da CláUlulâ Ooze, subiter,l '12.2.,. em..íôzâo do ôão cumpíirnento da Cláusrrla

000008

$1
POnTo CAwO

Sétimâ, subitem 7.1-6, deate.onir.to

9.4.1. ultÍâpâssando o píãlo ãtrma íeíendo, sem preiui'o da pênal4 de e dô íesElsão do conlrato' o palamemo

deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANÍI pôdê dêduzir de rmpoÍtânctas d€videe à CONTRIrÀúÀIS v4or€s co.reípoodentes a multâs cu

indeniràçôes por eh devidàs. : l

9.6. Citado para se defender em plocesso iudiciel de lerceiros, de naluíeÊ crvil oG rràbalhista. :T clLsrve. mds n;o

exclugúamente de empregado ou ex'empregado dô CONTRAÍÀDA, o-CONÍRAÍANÍI lârá o úilaulo dos direitos

pleiteados e, após dele notificar a COi'ÍIRATAOA, reterá o ço.íe5pondente vâlor pa.a íaze. Írente a eveFiua.

condenaçâo, deduzindo-o de imponâncias devidãr à CONÍRAÍADA.

9.6.1. O v.loí será íertitirldo à CoNTRÂTAoA somente âpós j prova cabal do acerto dêírnúivo entre à

CONTRATÀDÀ e o tercerío ltiBante, quando restar demon:ltrada a inexistêrrciâ de qralquer risco de

cocdenâção para o COI.ITRATA*TÊ. . I

9.6.2, A CONÍRATADA se obíigâ a e,«bjr ao CONÍÀATANTE, rempra qlr-e,olicitada, 05 doclmentos.omprobô!ôÍio:

do êlêlivo aumpÍimento das obrigâçõê5 íeÍeíeôtes ão procê§8o i{idieial menaionsdo nesre tem.

9.6.3. o valor ã que fàz íêÍeíên.ia este item nào rendeÍá juros ou coírefão moíetáÍia. o qual poderá ser'

subltituído, a pedido da CONnATÀDA, por outra mgdãlidade de 8arôôliô q!e, a critério do COiIÍRATÁNTÉ,

foí coôsiderãda adôneâ. ,

9.7 Hâvêndo alraso nos pâta.nentos por pârte do Contrátântê, sobre a quantia devida incidirá aoírêçaio monetÁria nos

teímo5 dà lei, calculadog "pro íata tempore" em relaÉo ao atíaso veriÍicado.

CúUSUI.A DEz - oA ATTTRÂçÂo oo coNÍRÁTo

10-1. €3te contràto pode ser ellerãdo nos câsos previitos no ârt. 65 da tei n. 8.666/93, desde que haja iíteíê9re dE

CONTnATANII, com a apre!êntâÉo dâr devidàs iustificativas.

oIusuLA oxzE - DÀs sArlçôEs
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11.1

l1.s

11.6

11.7

§)
ponTo cÂlvo

A CONTRATÀOÀ que, poÍ qú,lquêí foÍma, nâo cumpÍí ã5 norma! do 
'ontí'to 

celôrado esrá suieka às s€guifle5

sanções, assegutados a (ootíaditóíio e àmpla defesô:

11,1 1 AóveÍtêncra íoÍmêl;

11.1.2- Múl(à de 0,3% (tíêt décinros pêrceÍiuàri);

11.1.3. Multâ de 0,5% (cinco décimo5 percentuais);

11-1.4. Múlta de âté 5% lçinco por cênto);

11.1.5 sú5pen!ão temporária, pelo pe.íodo dê até 02 {dolsl ànor, de pâÚcipãção êm licitàção e contrôtação com

este Municíoioj

11.1.6 declarrçâo de inidonêidôde, que o impêdê de panicipâr d' lidtaçôet' bem como de contratãí çam '
Admini§tração Pública pêlo prazo de até cinco anos'

Ar 5ençõ$ prêvirtôs írô§ subtenr 11.1 1., 11.1.5- ê 11 16 destc cortrãto psdqtão seÍ ãpli'ada§ iuntsÔenre com ô

3ânção de multa.

A adhrenênciâ consíste em rêpteeniãa poí êscrito impotta pelo não cumptimehto dô§ noímat do contrâto celeb'ado

ÊspeciÍicahe e quenlo às hipótese. delcÍitâs aoàixo, à futuía contÍalada estaíá suieità àt 5eg'.Jintes sançõês, sem

pÍelu :o da te5gonsàb'lidacle ai!i e crrmrnàl qLe seLs dtos enselàÍem:

11 4 i Falhâs ou ,r.egulãídàdes q'e não âaàrrêlêri preiuizos à adninistíôção' cons;derâdas â 
^âiurezi 

e ê

8íavidàde da infraçâo acmetidã: aplicação da 3ançâo píevi5b no subitêm 11 1.1 ;

11.4.2. Reincidência em falhas ou iírêgulâridàdes Já punidôs com àdvêrtência formãl: âplicaÉo da nnÉo previía

no subilem 11.1-4., poÍ oaoíréncia;

11.4.1. PoÍ dià dê ,trâso quànto ao píâ2o de inkio do fornecimenio, àplicaÉo da sanção píeüstâ oo subitem

11.1..2., âré o márimo de 10$ (dez poí cento) do valoÍ total do Contíato;

11.4.4. Poí dia dê i.teírupção do íornerimento sem justa causa e práúa comunicâção a ssta PÍefeituE: àplicaçào

dâ s3ôção prevista no subitem 11.1.3., âté o limale de 20% (vinte por cento) do valo. úe.lsôl do Contrâto,

por ocorrência;

t1,4.5. Por dia de atíaso quômo ao cumprimêirto de qqaisquer dos prazos eltàbeleçidos no instnrmento dê

Cootrato. ou decoÍÍente de delêrmiaação exôÍada pela Admi6istração, exceluando-sê à hipótesê píeviste

no subitêm 11.4.3.: aplicação da 5anção previlta no 5ubitem 11.1.3., âté o limite de 10* (dêr poí cênto) do

vâlo. menral do Contrato po/ ocorrênc'a

l\lã o.orrênciã de falhas ou iíÍegulandades difeaênres daquêlâs iidiaâdas no item anterior, ê ki.liiistrâção podeÍá

apliceí â futürâ côntíatâdà Ouaasquêr dâs sâiçôes l:slêdâs nô item 11 1, consideradãs a natuÍetâ e à gravidade da

inÍraçâo cometida e seÍr prejuÍzo dà responsabilldade clvile criminalque seur ato! enseiàiem.

A critério deste Prefeilúrâ e nôs lermos do art. 87, § 29, dà Lei nc 8.666/91, ar saôçóes píêv1_stas nos, subitên9 11.1.5. e

11.1.6 poderá rer aplicadã cumulâtivãmênte com quaisquer das multas preúías not srrbitên5 11.1.2 a 11.1,.4.

As multas previstas neste.láu5ulâ, câso 3ejãm àplicadas, seÍão detcontadar por ocarião de pãgâmêntos futuroa ou

serão pagas por meio de Documenlo de Arrecâdaçâo Muniripâl (DAM) pela írrtt Íà contrâtadâ no pra2o que o dêspir€ho

de süa aplicação detêrminar-

A§ 9ànções firâdas hesta Clársulâ seÍão rpli.adas no5 autosdo procêssô de gêstão doaontGto, no qualsêrá à!§egurado

à futura contÍatada o contÍaditóÍio e a amplô defesa.

Estadc de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Doítâ, no 18 - Cenlro - Poíto Calvo/AL- CEp 57'm0'00O

cNPJ. N.e 12.366.720/0m1-54

11.3

17.4-

118.

11.2
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Estedo de Alagcê!

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PORTO CALVO

nra Or. entónio Dona, ne 18 - Cenlro - Porto Cal!o/Â' - CEP 57 90G000

cNPt. N.e 12.366. ? 20/0001- 54

o âtraro, para efeito de aárcurô de multà, será contâdo em dras coarrdog. â paÍtiÍ do diâ se8uintê ao do vencimento do

prâro da pre$ôção dos sêrviços, se dia dê erpedieíte notmal no órgâo od entidade intêÍessâda' ou dô primeito dià útll

!êSuinte

Decorridos 30 ltintô) dra§ de àtíàso Iniu!ti''cado rr êÍeEÚção I Notâ de Empenho ou 'oítrdo 
deverá 5er (4í}.ê!'da oL

íes.indido, êxcêto se houver idltificadc inlere§se públicc em manteí â ãvênçâ' hipótese êÍn que 5êrá ãplicadâ multa

a auapensão e o impedimêntÔ !ão 5ahçôes administrativas que temporeriamênte oGtam a paêicipação êm licltêção e a

s}
poiiÍôôirvo

11S

11 10

11.11

aontíâtação, sêndo aplicadâs no' sêgurntes prazoS ê hipóteses:

11.11.1 Por até 30 (trinta) dias, quàndo' vencido o pralo da Adveítén'ia' â coNTRAÍaDA petma'êceí intdimpiênte'

11-11.2. Por âté 12 {do!e) meses, q'ândo a CONTRAÍÂDÀ lôlhaÍ ou tÍaudar na e'erução do contràto' componâr-s€

dê modo inadôneo, lizêr decl' ração íalsa ou corneter fraude íiscãl; ê

11.11.3. Po. até 24 (vinte e quatÍo) ínetet, quando a CONÍÂaTÂDAi

11.11.3.1. pÍaticâr atos ilegais ôú imôralsvigandô fíustrôí or obietivos da conlratâção; or.l

11.11.3.2 For multada, e não êfetuar o pagamento'

11.12. O píãzo previsto no item 11.11.3 poderá seÍ âlmentádo até 5 (cinco) ano§'

t1-13. O dêscredênaiâÍnênto od â proibição de crêdenciãriento no 5isteíria de cádâstlanlento dê Íoíne.êdores 5ão cãncõêr

administratlla! acessóriâs à aplicação de suspêrsão ledporária de participação enr li(itação e imped;menio de

contÍataí, sehdo aplicadas por igualperiodo.

11.13.1. A declàreção de inldonÊldádê pâra licitar ou coítratôr seaá àplicadô à vislâ dos molivos intonnâdot na

in3trução pÍoceslual, podendo a .êâbilitação ser requen'd, âoós 21doi5) anoÍ dê sua âplicação.

11.13.2. a declâraÉo de inidoneidad€ pàra traitáÍ ou coítÍata. permanecerá em vitor enquônto petdu.arem 05

motivos deteíminantes dâ puniçào ou ôté que gela promôvidâ ã .eabilitaÉo perante a prôpriô aúctidôde

qu€ âplicoir a sânção. â quÀl será concêdida rempíe quê ô CôNÍRATADA ressaÍcir os píêiuiros rêsultantes

da 5!â condutâ e depoi5 de decoírido o prâ?o das sanções de sulpensão e impedimentô àplicadãs.

cúusulA DozE - oA Resoúo

12.1. a inêxecução totôl ou paícial deste contrato ensejâ a glla íescirão, conforme dispoetg nos àrtigos 77 a 80 da Lei n.e

8.666193.

12.7, A íescasão deste contrato pode sêÍi

72.2 7. Oeterminadã poÍ ãto uniiãterâl e es..rito do CONÍRAÍANÍE, óo§ aasos enumeÍados nos inc;soJ I a Xll e XVll

do ariigo 78 da Ler íren(ionade, no'Íiticândo-se a aONTRAÍ/OÂ com â ânteaêdênciâ m,ni$a de 30 ltr;ntaj
diâs, exceto quanto ao inaiso XVll;

12.7.2. Amrtável, poÍ âcoÍdo entre a. partes, redulida a termo no processo de licitãção, desde ql.le halô

conveniênciô paíâ o CONÍRÀIANTE;

12.2.3. ludicial, oos termos da legrslàção vigênte sobíe â matéÍia.

12.3. A rêrcirto âdmrnistrativa ou àmigável deve ser precêdldâ de àutorização esçíita ê fundãmentad, da autQridêdÉ

côfipetentê.

U.4. Os casos de rescisão conlÍatuâl devem ser Íorínalín€nte motivados nos ãutos do proae3so, a§se8urãdô o contradrtóíio e

à âmplâ defesâ.

12.5. A CONTRATADA reconhe.e lodos os direitos do CONÍRAÍANÍE eín caso dê eyentual Íescisão comÍâtuàI.
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Estado de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPA'L DE POBTO CATVO
Ê,raOí.Ânió|lloOc tà, ],a lE- cs"rÍc-Po':oCalvô//'_-CÍP5790ô_O0O

c\pJ. N.e 12.366.72010001-5ê
PORTÍ' CATYO

cúusUtATÊEE-DAFuNoAMENÍAçÃoüGALEoAvINcULAçÀoÀATADEÊEGlsÍRoDEPREço5-ÀRPÊÀpÊoPoSlA

13.1, O pre§ente coôtrãto íilndamenta_se

13.1.1. NâLeitêderalns8.666/1993;

13.1.2. Na Lêi tederal ne 10.520/2002;

13.1.3. No De.reto FedeÍal ne 10.024/2019 e Decíêlo 7'892/2013;

13.2Opri?senteccitratovinaiilãseaosreírlo',Jop'§aes:ÔÂd''!r'slSlir':t19?02110/:5':1''c:É::l:'-:r:':i':::i:l'
licitanre e à Atà do Reg:stío dê fueço ne 41/2§22, â quãl 

'ÔÍô 
cone'oliCàda em dêcorrência do Preeio ElelÍônito n r

2712022.

alusul QuaÍoizE - DÂs DISPOSçóES GÊRAIS

f J. Quàlqler omlssão ou rolerâncià dê uma des pâítes, no eriS'í o estíi(o cumpíimento dos termos € condições deste

aontrato oú ao exêrcêÍ qúalqueÍ preríoBativâ dele decoÍÍent€, não codstitu;íá íenovação ou íenúncià ê nem eíêtaaá o

diÍeito dâs partês de exeraê'lo a qüàlquêr tempo

cúusuta Qul'{zr - Do roRo

15.1, As quê5tõês decorentes dâ execução deste lnstrumento qlrê não posgam sêÍ diÍimidas êdministÍativamênte serão

procelsãdàs ê iulgâdâs no Foro dâ CoÍnárca dã Contretântê, quê píêvâlêcerá sobre qullqueÍ outro, por mãis

privilegiãdo que tejà.

Parâ fiÍmeza e vãlidade do que foi pactuâdo, lãvra-se o píeseotÊ instrumenlo em 2 {duas)vias dê i8uêl teoí e f.rm3,

pôra qu€ suítàm um só eíerto, às qúâis, dêpoas dê |dâs, $o âgsinêdâs pelos repÍesentântes dâs pônes, CONTRAÍANTE e

CONÍRATADA,

Porto Câlvo/Al- 21 oe dêre$bro de 2C:3

E

PreÍeituía Municipôl de Porto Calvo/At
Contrâtante

3
unhã C ô3C c€

Se.rêtáriâ Múni.ipôl de €ducação
Po.1àíia nç 13/2022

lôtervêniente

l;i:^?^1',I1'X1; iffi:ro 
ALv$ I'E'ilili$Iffi àdisitar 

poí HYAGo

RYAGO HEÍ{ÀIQU€ BASIUO AI.VES

RepÍesêntânte [êgôl
HVAGO HENSIOUE ALVES SISTEMAS _ ME

Contràtadã

T

Íertemunhâ CPt
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l\'tso DE .\DJL DI( 

^Ç 
iO DO PRTCiO Fr.E rR()\r( C \

01fi/20:J

Pubrl.rdo por:
lsabellc \ure\.le I rn,

Códlgo ldentlíIc.do.:F I E I tiEo:

( onsrileÍando a análl!.' e yrrlgarsenl(, Ja fi{rÊoitr. i{'jrnrloltr i.
húilruçio. r Pregocir:,Ja Í'rcl.rlu!3 It nicipâl de l'.rno Cnl\1 \L.
no uao de suâs atribürçôes legÀis. com bÂss nâs rnf1rrlftrçôes
conslâírcs do Proc.sso Àdnünrslràlalo al. n.' 102.i 0l: l.!,1,1a. do
Pr.g,o lleÍnllicô n." 0Iri'201J.
RE§OI,VEI
Adjuriicat o objeto oÍa licitldo, ou s€jl\ o .egisrío de pÍ!'ços para
funrrl e cveotual aquisiçio de ulcrsilios domi-stiços (irens cascrlados
dô PrcEào EletÍônico de n.' l2l:ô21). dcstidados as Sccretarias
Muniripôis dÇ Poío Calvo/AL, çoÍrfoÍrc Termo dc Relerancia
(ANEXO l), ô rcferid,» edrul, as cmpresâs SIíICE]\4OTO & CIÂ
LTDÀ EPP ilscrirá no CNPJ sob o n' 18.787.12?10001-ll, A V
CUIMARAES E COMPANHIA COMERCIO LTDA insrrita no
CNPJ §obo ..(,9200?8,tn00:54. J:t V SOLUÇÔrS |NTE(iRAnÂS
LTDA ioscÍila nc, C\Pj strb o n." .l:2S15:lorxll0: P\llllR,\
DISTRIBUII)ORA NF LI']'ITIDÀDT'S DO\íES]-I('AS t TD^.

xrscrila no CNPJ scb o jl." .t771(tll4000i8l. cujo prsço Biobal final
ficou dcinido cm RS lsli.-151.51 íccnro c oiren!.,r a oil(' Íril .'
lacTerrtos e cinguenla e !rôs rcais c c'nquenta c -qet(' cenlâ\rtJl

poíl(,i CalrorAl.. l8 de rânein' d. l0l4

l8ELI-E NGNES D*: LIMÁ

Pr.gio Etretrônl.o n' 2712012.
IündaÍtnto Legal: Lri redera! n,' 1051020O2. Dc;ret(, Federal
?.891.,21)13. Dccrero F.deÍÀt n. to.rJl4. de l0 dc seí.mbro Je t{}19Lei Conrplemcntar n l:-l,l(Í]ó acrúsccnrâda pgas lei.
compkmcnures l1?,:üta c l5j:(i16, sribsiilirr,r.mafitü. â Lrr
Fdúral n'X 666 l99l c \uar âkcraçi,cc n(,§lcrior.s.
conrralanrÊ MU\t('[plo I)l poRlo (.^tvo 

^.t 
.

DE}TO DE COIITISSAO DE LICITACÀO
PRE,GÂO f I.ETRôÀ..ICO N" 2712022

fXTRATO DO CONTRATO N" I:I/20]3

( clcbÍaçio : l l: lt)2 r

SiSnâtános: Er;nih Sposir(, Leào e Lima. rtv:rga llcnriq],r B,rsili,)

u,,,,",.,, .,,.,."ll,l'iiLll,L'í;
Códtgo lderdncrdo!:6(|49 I I B5

Conrralrda. IIYACO tl[\RIeL,[ ALVES S!S"!.EMÀS _ !Í8.
inscÍita no CNPJ soh o D. 19..i.14..t71/ül0l-09, com úndcreto
comcÍriílno Rtsideícj,,l garquc Jo Fuuro I. s,-n. ÁtalaiirAt . e-nui,l
'r..jrum.sistrmlt ;r rtmar Lcom

Vjdo: PR[SlAçÃ() nt SERVT(.() ! |MPLA\TA( ÃO D]
SOFI\\'AR[ DI GES.rÀ0 ESCoLAR PARA DIÀRIo (I\II\t,
MODULO DO('ENTF. MóDULO GESTOR. MÓDI]LO
FREQUÊNCIÂ poR RECONHL.CÍMENTO nacrer.. viioúió
MERENDA ESCoLAR, MÓDULO FINA\CEÍRO. VóDULO
GESTÃO, DE PESSOAS, MÓDULO CORRETOR DE
AUroMÁTtco_ r)r cAgARtr(,. rvróorr o i:naN.iprxTL
ESCOLAR. MÓDULO BIBLIOTECA, DASHBOÂRT,. PORTÀI-
PARA PAIS. RESPO\SÁ\'FIS F AL['NOS. PA.R.A.\TE\DER AS
NECESSTDADES DA SECRETARIÁ DE EDU(-ÁÇÀO

valor: RS ló5.{11.60 lcento e §assent. c cinco mil. qunÍole[ios s
oÍra r§i! e s€ssentr cr.nre\.os):

Yiga(i.: l: {doz.r m(.,:s:

Ê§TAI}O Df, ALÂC,OA§
PRt:tl-l tL R\ vL r.-lClPâ.L DE PORTO Rf {L DO col.ÉCIo

St:(lRU"l 
^Rl.\ 

!lU\lCtPÁ1. Dll ÂDltl\lSTn.\ÇÁO
PORTARIA \'02/2024

PORT,lRL\ \" 02/?021
DF IO DI'JÀ\IiIRO D8 2024

l)elignu senulrtrc: pa,,ír dr.rt.. d./rri('ri, dú {{úrlí
de Conttutação. dc Pregoeir(, de (ômisào d.
Conraraçôt e Eguipe d,, Ápoür. ,to ii",bit,, da
Prcleinra ll,luaripa! de Pdúo fríaf h C"légio ,rL.

O Prcfsrlo Municipâl dr Poío Reâl do Coicgio, Esladu de AIagoss.
nô uso dc süirs alribüiçôijs legais qua sio ionfêrií:rs pcla Lci
Orgàniad- c co,rliricrand.r o di:;posro nc, .tn. i* ,la l-.r Fcder:rj r'
l4 l.;1. dc l"d. àbrild{i 20?l:

Rfsol \-F

^í. 
l'. Esla Poíaí8 dispõc sohre â nomearÀo :lc .lgcntc dc

Contrakçà., e sire tquipo dê Apoiu. e Equipe d. ( om.autio. ptsrr
çond,:zrr or aor das l-iciBçôes ( Conraçôcs J.rir"das d:t I {i ljedtrrl
no l4 lllrl0l I

,\rt. 2". Fjta dcsignldo pâri d(!iaÍ so.ik Àr.:jr:ie .i: ('.rrtr;uçir: .r

sen idora Prísrila Sonrs l\lourí. irrscrrtr n., ( !)t \'iF vr5 n'
b49.641.4215t) .. pârn âtuar eomu I\'rg.trr.:. a ,.ir.(r.ür Priísil,r
Soüza MourÀ in3.Íitâ no CPF/\,ll ü! n' ,r.t9.6,1) r)11-59. xi]}b,,r ro
âínbrto ,lâ Prefeitr.rã Muricipal dô Pono Rex! do ( oicgio,ÀL
§l'. Nns licilaçüts nâ modâlidâde PÍe.!ào_ o Agenle dc Cr»lrataçào
seni desi gnado Pregociro.

Àí.30. Ficarh de§igÍâdo§, pinâ âtuararn.omo (:omissào de
Contrat,çâo, no ânüito dâ Preieirura Municip;r! rlt P,rnr.i Re«l do
Colégio A[-. or serr'ielores ahaixo cspet;]i.i.]oa. nâ. r.\i)!{li\a\
lüncõe\
I - \sdj! Rannls dos SâDlos. ,trarii.r r,c Lpt \ll loi 11

t3.1 4i ; 6u j-rJ6 - Prcsidcnre:
II , Cartilr ^lú! s{ilror 3ii,. JoJ-. ;.,,"._.., .,. a:: :,:; .,.,; r,.
092.0 I S.07"1.011 - Sccrcláriâ:
lll - Án.nd. OliveiÍi Srít(!í. irscrira no CPii,}9iÊ sôlt n..
'll $ú i ll-91 - \ícmbrô
PaÍígÍ*fo rinico. Nàs âuseíaias, rmÍrcdinrêrk)s ( ou ,fÂstanlcítor
legris da um dtri tituiaÍei. esse selá subíiLirto lela serlidorn CamI!
dos Sânlos Sih:t (:ost.. in*-riÍa so ( pl ,U| 

§o1", nú rlL): 0lg i)t.t í10

A . 4". ljirâm dêsigÍlados. paÊ, alulrtà r.int: I qri,F:. J. 
^n,jr!,. 

rio
a'n" Io .:r Picrr tur?, !ldnr,.rfrr aü P. n,. *.., úr, I .,r(ir.,.\1. .a
sên'ido.e§ Diogcrh Alv., dr §ih.. inscriro nLr CpFilf só n"
720.773.015-20. C+rrldo Telxrirs doi SrDro., inscriro no CpFrMl:
sob n" i21.50t.905-97.
§l'. O:i sra.vi,lores menci<mador ío.4ztj«lcslc arLig(, xu\iliâr;o o
Agcnte dc Conlrataçãô.,) prcgoeiro e s Comissào rlc Contr*ração. no
desemprúo de s§a$ atribui{'õ€s.
§2'. As tarúfas .r \crem dasempcnhrdr. pth F{uipe J.r {,luro .r1,.
delegadas pelo Agcnk d{ Cuntmla\ri€, F,jlõ pre{r,crn, ü oLld
Cornrssjo de ('rntrâtôçào. pJrs o rcgr,i:í (ic\.r,vulr,mrnr,, ,.:.,5
iic,r.rçi,r. . .on..zraçõe\ Je\t:l l,-cl.tLr.r ).1,,n,::1.a, -r l,ü,1u Rr"l rl.
Col(tgio.{l

Aí. .1'. \. .ufl hrr\i,rs ijo,\gsn(e Jc ( .,,r,.:Iàç.,.r. J,, prsg,,.rr.. .,.-
Cun)i\i.ro Ll( ('Jnrntaçâr ( ü r.qurpe Je Apoi,, ,ão a. csübcte..rla.
no l)e..clo MünrcipAl r).'08,!l)24 { Decrcto l.edfrâl â" 11.1.16. d. :7
ile üuru.,rc'.li :' r:: ).

ArÍ.5". Dé-sê .!êncjâ pré\'iâ iros interessxdos e \e luruc farÀ q c
Proütrirll ls df iigníçõa!:.

,\í1. ("- I rr! lloríâriâ .nl..l cr|r vigor trc.rr tuu
disnosiçôcs ern tontrário.

§:!.!]gr!!r!!l!trúgll!!t l!:-qr !.1-q

I
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Estado de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GALVO
Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57 900-000

cN PJ. N.o 12.366.7 201 0001 -54
Telefone: (82) I9423-0220 / E-mail: prefportocalvo@gmail com

Porto Calvo/AL, 25 de novembro de 2024.

Processo Administrativo no 20241121O0O1

Do: Gabinete da Prefeita

Para: Secretaria de Administração

Assunto: Renovação do contrato no 121t2023 que tem por obejto a prestação de serviço e

implantaÇão de software de gestão escolar para diário online, módulo docente, módulo gestor,

módulo frequência por reconhecimento facial, módulo merenda escolar, módulo financeiro,

módulo gestão de pessoas, módulo corretor de automático de gabarito, módulo transporte

escolar, módulo biblioteca, dashboard, portal para pais, responsáveis e alunos' para atender as

necessidades da Secretaria de Educação do Poder Executivo de Porto CalvoiAl.

AUTORIZACÃO

Versam os autos sobre a solicitação de Educação, a fim de atender as necessidades

apontadas na peÇa inicral enviado para análise e aprovação, seguindo as diretrizes e

exigências ali previstas, como também, seguindo a Lei 8.666/93, assim, APROVO O
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO, em ato contínuo determino:

l- Que sejam solicitados os documementos de regularidade fiscal e trabalhista da

empresa, bem como, anuência;

ll - Em seguida, que os autos sigam para a Secretaria Municipal de Finanças no sentido
de informar a disponibilidade orçamentária para Íazer face ás despesas com a formalizaÇão do
Aditivo;

lll - Para posterioÍmente a evolução dos autos á Comissão de Contratação para

indicação do Agente dê Contratação que Íará a condução do processo administrativo e demais
formalidades cabíveis;

lV - Cumpridas todas as providencias, envie-se os autos ao Gabinete da Prefeita para

análise e Ratificação.

Sem mais, sigam os autos

ERONITA S

Prefeita

,

lI

LEÃO E LIMA

I
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Estado de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta, n" 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57'900-000

CNPJ. N.', 12.366.7 201000 1 -54
Telefone: (82) I9423-0220 I E-mail reÍ calvo@omail.comp

A
HYAGO HENRIQUE ALVES SISTEMAS

29.244.371IOOol-09;

ME, inscrita no CNPJ sob o n

Endereço comercial no Residencial Parque do Futuro 1, s/n, Atalaia/Al, e-mail:

elvsium.sis temaqagmail.com.
A/C. I TAGO HENRIQUE BASILIO ALVES.

Assunto: Solicita ção de pronuÍrciemento acerca da renovação do Contrato
n" l2tl2O23.

Ilustríssimo Senhor,

Em caso de anuência, favor encaminhar ao Município de Porto

Calvo/AL, com a maior brevidade possível, oficio de aceite, bem como a ulüma

alteração do contrato social e certidões devidamente vâidas, para que seja

firmado o Segundo Termo Aditivo de Prazo.

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração.

An Lima
Secretária Municipal de Educaçáo

Portaria n" 13 /2022

Porto Calvo/AL, 03 de dezembro de 2024.

Tem o presente a frnalidade de co*§ultar Vossa Senhoria quanto ao

interesse dessa empresa, na prorrogação dg .coirtrato n" L2L 120.23, originário

do Pregão Eletrônico rf 27 /2022; que tern, por objeto a prestaçáo de serviço e

implantação de software de gestáo escolar para diário online, módulo docente,

módu1o gestor, módu1o frequência por reconheeimento facial, módulo merenda

escolar, módulo Íinanceiro, módulg ,gestêo de pessoas, módulo corretor de

automático de gabarito, módulo transpoi"te escolar, módulo biblioteca,

dashboard, portal para pais, responsáveis e alunos, para atender as

necessidades da Secretaria de Educação do Poder Executivo de Porto Calvo/AL,

pelo período de 12 (dozel meses, pelos preços contratados inicialmente.
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Gostaríamos de expressar nosso sincero interesse e comprometimento contínuo em

fornecer serviços de excelência à secretaria Municipal de Educação de Porto Calvo. A

Elysium Sistemas tem o prazer de atuar como parceira tecnológica, e ao longo desse

período, construímos uma relação sólida e produtiva.

Nosso compromisso com a Secretaria Municipal de Educação sempre foi pautado pela

busca constante pela inovação e pela melhoria dos serviços que oferecemos.

Acreditamos Íirmemente que a educação é a base para o desenvolvimento da sociedade

e, como tal, é fundamental que nossas soluÇóes tecnológicas contribuam para facilitar o

acesso à educação de qualidade.

ELYSIUM
SISTEMAS Ê TREINAMENTOS

Prczada Secretaria Municipal de Educação de Porto Calvo

Nossos serviÇos abrangem uma variedade de áreas, desde a gestão de dados

educacionais até o suporte técnico dedicado. Nossa equipe de proJissionais altamente
qualificados está continuamente atualizando nossas soluções para acompanhar as
mudanças nas demandas da educação e garantir que nossos sistemas estejam
alinhados com as melhores práticas do setor.

Além disso, estamos comprometidos em manter um Íelacionamento de parceria eflcaz e
transparente com a Secretaria Municipat de EducaÇão. Acreditamos que a comunicação
aberta e a colaboraÇão são essenciais para o sucesso de qualquer projeto. Estamos
sempre dispostos a ouvir suas necessidades, receber Íeedback e ajustar nossos
serviços de acordo com suas expectativas.

Nossos valores fundamentais incluêm integridade, qualidade, inovação e
responsabilidade social. Estamos empenhados em contribuir para o avanço da
educação em sua comunidade, tornando-a mais acessível e eficiente por meio de nossas
soluçõês tecnológicas.

Agradecemos a confiança que a Secretaria ÍVlunicipal de Educação depositou em nós ao
longo dos anos e estamos ansiosos para continuar a apoiar seus objetivos educacionais
no íuturo. Esperamos que esla parceria prossiga e se fortaleça, beneÍiciando toda a
comunidade.

Pilar - AL, '12 de Dezembrc de 2024

h1.a, H,,**g& 3-,Í* d,t*
D IRETOR

O 
psà Antônio Serafim Costa, no 14, Sala I - CEp 5?.15O'ôOO - Chã do Pilar - pilàr - AL

I I
@ {azl ssrsa-zzss I is2) ee39i-6r66

@ elysium.sisremas smãil.ccm

@ *-*.urvriurnri"rêmàs.€om.bÍ

CNP.I: 29.244.371/OOO1.ô9
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1I ATTERAçÃO DO TTSTRUMENTO DE IÍTSCRrcÃO

HYAGO }IEilRIQUE BASIUO ATVES SISTEMAS

HYAGO HEÍ{RIQI'E BASILIO ALVES SISTE AS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, dAt3 dE NASCiÍTSITO

fip7t1g9,2, porbdor da caíteira Nacbnal d6 Habilitagâo (cNH): n' 05440573079, êpedida por DETRAN,/AL e

CpF: n. 079.6'13.,184,76. rosidonta 6 domiciliado na cidede ds Atalaiâ - AL, nâ AVENIOA SILVESTRE PERICLES,

sN, CÉNTRO, CEP: 5769GOO0 nâ qualidadâ d€ tilular dâ HYAGC' HENRIQUE BASIUO ALVES SISTEXAS com

SSd6 NA CRES PARQUE OO FUTURO I, §N, JOSE PAULINO, AtAIâiA - AL, CEP: 5769GOOO. INS'JiTO na JUNIâ

comerciat dê Alâgoas sob o NIRE 27101445922 e no CNPJ sob o nÚme|! 29.244.371O00149 resolve:

Cláulula PÍlm.lra - O capital, totâlmênb int€gralizâdo, que era de RS 5.00o,00(dnco mil Í€ais), pas§â q ser «b Ri
200.@0,00(duzentos mil ;eais), totalmentê subscÍito s intêgralizado, nasse ato, da §egüint8 bÍma R$ 200.ürO,00

(duzontos mil reâis) êm moêda conênto do pals.

cúusut^ I - Do t{orE EIPRESAR|AL (aÉ. 96s, [, cc)
O smprêsário indiúdual adotará corrK) nomê empresarial: HYAGO HÉ RnUE BASIUO ALVE§ SISIE A§, e
usará a oxpressão ELYSIUM SISTEMAS corno noÍnê fântâsia.

Cúuiula Sogunda - A sodedade passa a bÍ poÍ ot jeb o êxercÍdo das sêguintôs aüvldades êconünicâs:

CNAE 620í-5/01 - D€sênvolviÍnento dê pÍogEmas dê coínÊltador §ob êncomênd6;

CNAE 6202-3/00 - O€senvolviÍnonto e licanciaÍÍEnto de pÍogÍamas do compijtador oJsbmizá\êis;

CNAE 6204-0/00 - ConsultoÍia êm tocnologia da infoÍmação;

CNAE 4751-201 - CorÉrcio vãrEiista sspêdâlizÀdo dê êqúPaÍnsnb8 ê suprimêntos d€ inbrnáticsi

Cláuruls Torcolr! - O end€reço da s6dê, quê passii a localizar-se na AVENIDA SEFÂF|M COSTA, no 14, SALA
1, CHA DO PlLAFl, Pilar - AL, CEP: 57150-000

Em üsta da altêraÉo acima descÍitra o Contrato Social mnsolklado pâEsa a ügÊr com a ssguinte ÍsdâÇáo:

cúu§uLA Í . oo CAPÍTAL (art, 968, , CC)
O capibl sêrá dê R0 200.000,00 (duzentos mil reâis), btdmentê subscrito ê intêgralizado, nêste âto, da s€guinlê
forma: R$ 200.0@,@ (duzêntos mil rêâis) êm moêdâ 6Írêntê do Pâís

cúusutÁ u . DA §EDE (aí. 968, rv, ccl
O Emprêsário lndividuâl tsrá suâ sêdê no sêguinle endor6ço: AVENIDA §ERAFIM COSTA, n" 14, SALA'1, CHA
DO PILAR, Pilar - AL, CEP: 57'150400

cúusutÁ Iv - Do oBJETo (rrt. s6s, tv, cc)
O Empresário lrÉividual terá poÍ otieto o sxeÍcício dB s€$rintes atividades ffinômicas: DESENVOLVIMENÍO
DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENOA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOI,||ZAVE|S CONSULTORIA E TREINAMENTO EM TECNOLOGTA DA
INFORMACAO É COMERCIO VAREJISTA ESPECIÁLIZADO OE EQUIPAMENTO§ E SUPRIMENTOS OE
INFORMATICA

E êxer@rá as seguintes atiúdades:

CNAE 6201-5/01 - O€senvolvimênto d6 progrâmas dê computador sob encorneÍdâ;

CNAE 6202-3/00 - Dêsenvolvimênto 6 licênciaÍnento dê ptograrnas de computâdor srstomizáv€is;

CNAE 6204{/00 - Cônsultoriâ om têcnologis da infoÍmação;

CNAE 4751-2/0í - CorÉrcio \ãÍejista espsciallzedo de €quipamenics ê suprirnentos ds inbrmálicâ;
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GúUSULA v - DURAçÁo
O smpíêsáÍio iniciou suas alivlJâdes eín 1'l /'1212017e sua duração á poí têmpo indot-.rminado s sou srôíctcio social
isrminara sm 31 dê dezsnbro dê cada aro.

cLÁusutÁ vr - DECLARAçÃo DE DESI PEDTllÊi|ÍO (.Ít. 37, ll, Lel n" 8.931, do í994)
O Bmpresádo dedara, sob as p€nas da lei, inclusive que são verídicas todas as inÍorÍmçõ€s pí6tads n*
insfumsnb e quanto íro disposb no aÍtigo 299 do Código Penal, não esbr imp€di(b de gxsícêr alit irado
empresária a não possuir outro rêgistÍo coím EmpÍBsáÍio lndiüdual rE País.

CúUST'IÁ VII . PORTE E PRE§ARIAL
O empÍêsário doclaÍer que â êmpless sê enquadra coÍno MicÍoêmprEsa - ME, nos termos da Ld Comdemêntar rf
123, dê 14 dê dezembÍo de 2006, B quô não so 6nqu6dra om qushuar dâ6 hipótêses de exdusão rBlacionsdas no
§ 40 do art. 30 da ínencionada lêi. (art. 30, l, LC no 123, de 2006)

E, por êster essim ajustiado, o emprosário assina o prêsonto inst uÍnênto

Maceió - AL, 01 de novembro de 2022

Página 2 de 3

HY HENR E BASILIO ALVES

Empresárío
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, YARA PAULA DA SILVA LOPES, com inscrição ativa no CRC/AL, sob o n" 008858, regisÍado em 28/01/2018,

inscrito no CPF n" 08í05770466, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançÕes

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N' do Registro Nome

08'105770466 008858 YARA PAULA DA SILVA LOPES

CERIIFICO O REGISTio E§l 09/12/2022 10:19 soB No 202206úA2A_
PROTOCOLO: 220641A2A DE 28 / 1,1,/2022.
cóDrm DE vERrFrcÀÇio: L22i,51a441g _ cNpJ DÀ s@E: 292{Á3?iooo1o9
NIRAr 2?101445922. CoM ElErros Do REGIS!ÀO Bt: 01/11/2022.
IIiÀGO IiENRTOOE BÀ.6r!aO ÀI,VES SISTEInS _ ltE

I.EEAL ED\I'IIDO MÀ.IORÀIIO DE LIüÀ
sEcaatÁRro-cE!Àr

Yw. facilita. á1. qov.br

.os rêspê.rivos pôrtârs
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

29.244.371/0001-09
M ATR'Z

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE S|ÍUAçÃO
CADASTRAL

HYAGO HRIRIQUE BASILIO ÂLVES SISÍEMAS

;iruLo oo EsÍr€ELÉc a{Ío ( NoME DE FANrÀsLÂ)

ELYSIUM SISTE i,IAS ME

CÔO]GOE OESCR ÇÃO DÁÂTVIOÀDE ECONÔM CÂ PR NC PA]

62.01-5-01 - tlesênvolvimento dê programas dê comPutadoí sob encomendâ

cÔorco E o€sc R ÇÂo oÀs Âr rr'DÂDEs EcoNoMrc

47.51-2-01 - ComéÍcio vãreiista espe ciallzâdo clê 6quipsmentos 6 suprlm€nlo3 dê informátic6
ô2.02"3-00 - Dô5ênvolvimônlo â licsnciemênto dê píogíâme3 do computador cuslomlzávêis
62.04-0-00 - Con3ulloriâ êm tecnologiâ dâ iníorm ação

GO Ê OESCRçÁO OA NÂ]URE2ÂJURIOICÀ

213-5 ' Enpresário (lndividual)

AV SERÁFIM COSTA 14 SALA 1

57.150-000 CHA DO PILAR PILAR

ENDEREçOEIETRÔN CO

AYSIUM.SISTE i.I AS@GM AlL.coM (82)9'r68-225s

ENTE FEOERÂTIVO RESPoN§{VEL (EFR)

DÂTA OA SÍÍUÂÇÁO CÁDÁSTRAL

11t12t20'17

MOT VO 0€ SiÍUÂÇÁO CAOASTRÂL

DAÍÁ DÀ SÍÍUÂÇÁO ESFECIÂL

AL

v Ap.o\ado pela lnstrução Normati\a RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia í9/í22022 às 14:30:51 (data e hora de Brasíia). Página: 1/1
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REPÚBTICA FEDERATTVA DO BRASIL
ST(RETARIA NA(IONAL OÉ IRÂN'TO S€NATRAN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita FedeÍal do Brasil
Éiocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÂO poStTtvA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HYAGO HENRIQUE BASILIO ALVES SISTEMAS
cNPJ: 29.244.371/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do su.ieito passivo acima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas, é certiícado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins dê cêrtiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

000021

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contrjbuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 1 1 da Lêi no 8.212, de 24 de iulho de 1 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua âutenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211112114
Emitida às 08:58:55 do dia 1911112024 <hora e data dê Brasilia>.
Válida até 1810512025.
Códiqo de controle da certidão: AF54.15EF.23CB.CC1C
Qualquer râsura ou emenda invalidará este documênto.
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CAIXA EC.DNÔMlCA FEDERÀL

Certificado de
Regularidade do FGTS -

CRI

lnscrição:
Razão Soeial:
Endereço:

29.244.371/0001-09
HYAGO HENRIQUE BASILIO ALVES SISTEMAS

CRES PARQUE DO FUTURO I SN LOTE 12 GD G / JOSE PAULINO / AÍALAIA / AL/
57690-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei
8.036, dê 11 de maio de 1990, certiÍlca que, nêsta data, a empÍêsa acima
identificada encontra-se em situaÇão regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de SeÍvico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
Íeferentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:01 /1 2/2024 a 30 I 1 21 2024

Certificação Número: 20241201035853 1 6105604

lnÍormação obtida em 09 I 1Zl2024 11 :04:19

A utilização destê Certificado pârâ os fins previstos em Lei esta condicionada a
veriflcação de aulenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

000023

Certidáo fornecida para o CNPJ: 29.244.37110OO1-O9

Nome/Contribuinte: HYAGO HENRIQUE BASILIO ALVES SISTEMAS - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

-Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigaçÕes acessórias.

Certidão emitida gratuitamente com base na lnstrução Normativa SEF no. 27 de 15 de maio de 2017

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei no 6.771106 e do art. 255 do Decreto no 25.370113.

Válida ate 0310212025

Emitida às 11:í 0:54 do dia 0511212024

Código de controle da certidáo: BD54-F3ED-9DFC-4981

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www. sefaz.al.gov. br.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS
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Prefeitura Municipal de PILAR
secretaria Municipal de Finanças,
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Autentiquê estê documento em

E

Data de validadeDocumento No. Código de verificação Data de Emissão

02/t2/2024 ot/ot/2o2sEUI]-XETG

roerrrrrcaçÃo Do suJErro PAssrvo

Nome/Título do Estabelecimento

ELYSIUM SISTEMAS
CNPJ/CPF

29.244.37L1OOO!-
o9

Nome Empresarial

HYAGO HENRIQUE BASILIO ALVES STSTEMAS

RUA ANTONIO SERAFIM COSTA, 14, SALA 01, CHÃ DO PILAR, PIIAT/ÀL
Endereço

cenrrrrcaçÃo

A Prefeitura Municipal de PILAR certifica que até a presênte datâ não constam débitos para o
contribuinte citado acima.

oBSERVAçoES

- Fica assegurado ao Município a cobrança de qualquer débito que possa ser verificado posteriormente;

- O presente documento somente tem validade:
a. Quando nao apresentar Tasuras;
b. Até a data de validade exposta acima;

A aceitação deste documento esta condicionada à verificação de sua validadê, de forma exclusiva pelo aceitante
junto à Prefeitura Municipal ae PILAR.

xt

6734
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TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO E STADUAL

9ERTIDÁO N': 004243001

Aautenticidadodostacêdidãopod6rá3oÍconÍrmadapolalntoÍnêtno3itedoTÍibunaldêJusliç.'

FOLHA:1/1

Certiíco que, pesquisando os registros de distribuição de Íeitos do Estado de Alagoas, anteriores,

verifiquei NÁO CONSTAR distribuiçôes em nome de:

FALÊNCIA. INSOLVÊNCN, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDIGIAL E CONCORDATA

HYAGO HENRIQUE BASILIO ALVES, brasileire, solleiro, programâdor, filho dê Flavio Henrique Alves ê
Maria Veronica Basílio Alves, natural dê Atalaia - AL, nascido aos 0710711992, residente na Loteemênto
rêserva da lagoa quadra F n 8, Dêpois da santâ, cruzeiro, CEP: -, Chã do Pilar - AL, vinculado eo RG:
33079625, CP-F: O7'9.6í 3.484-7

certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇÔES DE FALÊNC|A, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDtCtAL E EXTRAJUDTCIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do
Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abâixo:

Observaçóes:

1 - A presente certidâo foi emitida de acordo com a Resoluçáo n". 12112010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais açóes de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexáo com qualquer outra base de dados de instituiÉo pública ou com a Receita Federal que
vêrifiquê a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ,

4 - Esta cêrtidáo não contempla os processos em tramitaÇão no 2o grâu de jurisdiçáo do Tribunal de JustiÇa do
Estado de Alagoâs, que deverão ser objêto de certidões específicas;

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão podêrá sêr confirmada pela internet no site do Tribunal de JustiÇa do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta ceíidáo foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias

Maceió, segundajeira, I de dezembro de 2024 às 1'1h42min

0004243001
PEDIDO N":

ililil uillilrililtil|l ffi tlltillllillil il il

0004243001
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FOLHA: l/í

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE ALAGOAS

0ERTIDÃO N': 004243001

A autêntlcidadâ desta cêrtidão pods.á sor coíÍiÍmada pola lnterngt no 3ite do Tribunal de Ju3tlça

FALÊNCrA, lNSoLvÊNcn, REcUPEEAçÃq JUDIcIAL E
EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA

Certifico que, pesquisando os registros de distribuiÉo de feitos do Estado de Alagoas, anteriores,

verifiquei NÃO coNSTAR distribuiçÕes em nome de:

HYAGO HENRIQUE BASíL|O ALVES, brasileira, solteiro, programador, Íilho de Flavio Henriquê Alves e
Maria Veronica Basilio Alves, natural de Atalaie - AL, nascido aos 0710711992, residente na Loteamento
reserva da lagoa quadra F n 8, Depois da santa, cruzeiro, CEP: -, Chã do Pilar - AL, vinculedo ao RG:
33079625, CPF: 079.6í 3.484-7

certifico arnda que a pesquisa acima refere-se a AÇÔES DE FALÊNCIA, INSoLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUD|C|AL E EXTRAJUDTCTAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do
Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Obsêrvações:

1 - A pÍesente certidão foi emitida de acordo com a Resolução no. 12112010 do CNJ;

2 - A presente certidâo nâo abrange eventuars açôes de FALÉNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativoi

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituiÇão pública ou com a Receita Fêderal que
veflfique a rdentrdade do NOMEi RAZÃO SOCIAL com o CPFiCNPJ

4 - Esta cêrtidão não contempla os processos em tramitação no 2o grau de jurisdiçáo do Tribunal de Justiça do
Estado dê Alagoas, que dêvêrão ser objeto de certidóes especificas,

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é dê inteira responsâbilidade dâ pârte interessada.

6 - A autenticidâde desta certidáo poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal jus.b0.

Esta certidâo foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias

Maceiô, segunda-feira, 9 de dezembío de 2024 às 11h42min

0004243001
PEDIDO N':

ililil illlilillt ililt iltt tffi ffi iltliltfl |l]

CERTIDÃO ESTADUA!



Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr Antônio Oorla, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000

CNPJ. N." 1 2.366.7201 000 I -54
TeleÍone; (82) I 9423-022o I E-mail. orefoortocâlvo@qmail.com

000027

Porto Calvo/Al, 12 de dezembro de 2024

Processo ns 202411210001

Da: Secretaria de Fina nças

Para: comissão de Contratação

Em atendimento á solicitação da Exa. Prefeita no item ll do Termo de Autorização,

passamos a informar a classificação orçamentária que fará face ás despesas de prestação de

serviços e implantação de software de gestão escolar para diário online, módulo docente,

módulo gestor, módulo frequência por reconhecimento facial, módulo merenda escolar,

módulo financeiro, módulo gestão de pessoas, módulo corretor de automático de gabarito,

módulo transporte escolar, módulo biblioteqa, dashboard, portal para pais, responsáveis e
alunos, para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Poder Executivo de Porto

Calvo/aL, que correrá à conta do seguinte crédito orçamentário:

FUNDEB 30%. ENSINO FUNDAMENTAT

Fu ncional Programática : 15.0100.12.361.00024.002

Natureza da Despesa: 3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - outros Sewiços de Terceiros - pessoa Jurídica

FUNDEB 30% - ENSINO INFANTIT

Funcional Programática: 15.0100.12.361.00024.004

Natureza da Despesa: 3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

QSE

Funcional Programática: 15.0100.12.361.00015.003

Natureza da Despesa: 3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Atenciosamente,

Mari as Graças da Silva

Secretária Municipal de Finanças

DESPACHO

Í"
'Àt

I



Estado dê Alagoas

PREFEITSBA MIJNICIPAL EE PORTO CAtVg
Rui-Or. Arilôhk-t)àír, n' 18 - Cênko - Porto Calvo/AL - CÊP 5i,(boóÔ0

CNPJ. N.o 12.3ôô 720i0001-54

000028
PORTARIA t{'01lm2t

Dispõe sobre a nomeaçào dos servidores para

exêrcer as funções de ,F8ente de contratações,

pre8oêiros, cornissão de contr*açío e equipe de

apoio da Prefritura Municipal de Porto Calvo/Al, e

dá outras providâncias.

A Prefêjts MuniEipal de PoÍto Calvo do Estado de Alagoas, no ugo das atÍibuiçõêE legals que lhe são

conÍerldas.

Considerando os aÊs. 7e 6 g!, §§lc,2e e 39 da Lei Federal 14.133/202n gue dis6iplina a desi8nação

de agentes públicos pard g deE€Ínpênho das funções essenciais à execuÉo dss..mntratasões públicas;

considêrqnda êd,tto*$..çg,reaeral 14.13-3120e1, de,01 de abfil de-'!Q21, qgg+.egulamentou a Lei

de Licitaçõ€s e' Conirat-si+dminis!rativ.os; F,refe-itUra rJe
Considerando o disboíô áo Decreto MgtÍtsÊ,Bne

14. 133/2021, p6rra disptir §OFÍe'r-€íras€ di contiãtâção, da equipe de

apoio,daeomirsf o;d.e,êo.F-)]çtg53-§ig.dJrt rc'ihó '.daÂirminiStrâÉo PÚbli€a

i/ u nlcipa I

Art. 1' - De§ignàr. gS ÉbPixq ABente de Contratação e

equlpe de epoio, âptôs^iê decisõ dar impulso ao

!lBpon-
CALVO

procedjmento.licirattórib!e-1êxãê|+.,f*iPiidhà.b-fríiÊftqeBri&püüFa§lfup.rh aq1êrnênto do certame

até a homolo8à-çãô1 , '., . 
..': ,

| - Emisson LuÍsrNâsrime'.r-.rtÀrB.oCl!-ri,,lnçAto no ePF'n! 100,31:;8M-67;

ll - lsabelle Nune§dê Lifi q-',-'Í'F§iÍ.!tà:ilorCPf ne.0112.1181304-73;

lll- Tiago Feitosa da Silva,jàíciltó CPF. Na 061.430.5M'58;

tV - MaÍia da Apr.esent{Ç{q}dá':S..ltrlâ Cósta,.inscrita cPF Nt 585,829.244:53r

lólra. .bens .ou servi(os especiais, 6qi65, qÚê,, ob§êrtàdós os requisitosArt. 21- Em licitação qúe en!

estabelecidos no ar.t. 7r. d?l;e1,14.133/2021, o agente de.contratação pOdçráeãf'sÚ-bstituído por comissão de

contratação íormada, p9r-,:'íro. Ínínj'.lo, 3 (três| membrqs dentre os naBqa&i!,$0:]âri.,-Í.e, que responderão

o meínbro quq ssar posição
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Estado de Alegôês

PREFEJTURA MUNTC|PAL DE PORTO eALVO
Rüs.Et. Âriiiliilôrobib, n i8 -:ceàko - poâo chivoilr- - cÊp gz.ôboOoo

IIIE
PORTO
CALVO

CNPJ. N." 12.366 720/0001-54 0000ãu*""-
individual div€r8€ntê, fundamêntedt e registrada em ata lavrada na reunião ern que houver sido tomada â

decisão.

§1ç - A pregidênch da Comissão de ContrataÉo, incumbirá ao 5r. Emisson LuÍs Nascimento Rocha que em

suas ausências €/ou impêdlmontos será substituído pela Sra. lsabelle Nunes de LiÍfte e Tjato Feitose da Silva

, nesta ordem.

§2e - Nas l'tcitaçõ3§ na rnsdÊli#{r preg.ilo, E agente de con atação responsável peta cond$ção do certame

será a servidora Sra. lsabelle Nuneg de Lima, derignada como Prêgoêira.

art, 3e O Agente de Contrâtâçãe, Pregoeiro e Equipe de Apoio ou a comls5ão dÊ CoBtrataÉo possuem a

prerrogativa dê.§olicitar ,a.,s9s§o-1iàme,!tô-jurtdico .e d.e controle intemo parà:o de§esPenho das Íunçôes

essenciais à exççS.fujdeld,§po!1àrq. lei r+.rrsf*fÉl, .

' 'í :il _i- 
.:

Art. 0' - EstaipoÍlttÍiã tiüp'de.até:3 1 dê.d4&e@Élqa{A cai€r,ae ; s,tia,.pL{b! rcaóão

Dê-se,eiênsia

pal dc ÂdminiStração

Art,
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Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000

cNPJ. N." 1 2.366.72010001-54
Telefone: (82) 9 9423-0220 I E-mail oreÍoortocalvo@omail.com

000030

Porto Colvo/AL, l9 de dezembrc de 2024.

PÍocêsso Admlnislrollvo n" 20241 I 210001 ;

Do: Comissôo de Conlotoçõo:

Poro: Procurodorio Gerol do Município;

Assunto: PrestoçÔo de serviço e implontoçõo de sofiwore de gestõo escolor poro diório

online, módulo docente, módulo gestor, módulo frequêncio por reconhecimenlo fociol,

módulo merendo escolor, módulo finonceiro, módulo gestÕo de pessoos, módulo

corretor de oulomólico de goborito, módulo tronsporte escolor, módulo biblioteco,

doshboord, portol poro pois, responsóveis e olunos, poro otender os necessidodes do

Secrelorio de Educoçôo do Poder Execulivo de Porto Colvo/AL.

DESPACHO - AGE DE CONTRAÍACAO

Tem o presente o finolidode de informor que o Processo Administrolivo n'

202411210001 , foi inslruÍdo de ocordo com os nôrmos estobelecidos no Lei Federol

8.666193 e suos olleroçóes posteriores..

Dito isto, no quolidodê de Agente de Controtoçôo ê no uso dos olribuiçÕes

que me forom conÍeridos, opos onólise do documenloçôo opresentodo pelo empreso

HYAGO HENRIQUE ATVES SISTEMAS - ME, inscrilo no CNPJ sob o n.29.244.371/0001-09,

ficou constotodo que nõo hó impedimenlos poro o renovoÇõo controtuol, bem como,

no uso dos olribuições que me forom conferidos, foi consullodo junlo Codostro

Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CÉlS, montido pelo Controlodorio-Gerol

do Uniôo (www.portoldoÍronsoorencio.qov.brlceis) e ConsulÍo Consolidodo de Pessoo

Jurídico (httos://cerlidoes-oof .opos.tcu.oov.brl), como lombém, foi emitido o CND

TRABALHISTA, vislo que o empreso deixou de opresentor junlo dos documentos

enviodos, deste modo. ficondo constolodo que nÕo hó impedimenÍos poro o

prorrogoçõo conlrotuol do licilonte, cobe informor que os consultos enconlrom-se

onexodos oo processo.



Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Do.ta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000

CNPJ. N." 1 2.366.72010001 -54
Íelefone: (82) 9 9423-0220 I E-mail. orefoortocalvo(Aqmail.com

000031

Sendo ossím, conforme Portorio de designoçõo onexo no 01 12024, no formo

do que estobelece o Lei Federol n' 14.13312021, encominho o processo à Doulo

Procurodorio Gerol poro onólise e emissõo de porecer do procedimenlo desejodo.

Sem mois, sigom os outos.

lsobelle N unes de timo

Agente de Controtoçôo

I
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar ôs rcsultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos báncos áe dadoi dos rcspectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta ó do Orgão g..to, á" cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da pcssoa Jurídica c extraída ào C-adastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Rcceita Federal do

Brasi[.

000032

Consulta realizada em: 1911212024 I I :08:50

Inform ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão original no portal do órgâo gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamcnto legal: Lei n'12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dc junho dc2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de i5, de janeiro de 2016.

Razão Social: HYAGO HENRIQUE BASILIO ALVES SISTEMAS
CNPJ: 29.244.371/0001-09

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão original no portal do órgão cstor, cli ueA UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no ldo ao tor, cl ucA UI



Estãdo de Alagoas

Controladoriâ Geral do Estado

Cadâslro de Empresas lnidônêas e Suspensas 000033

, CERnDÁO (/sâôcoês/consulta-ê mpíesà, B P DF (/.áncoês/sân.áo-pdf, I API (https://cêls.cEê.âl.gov.brlapi/sancoes-correntes4

A
l/sys/)

Sanções Ativas

l0 w 29244311000109

Orlg!m d.órslo

otsPostÍtvo
LEGÂI

DA'Â
INICIAI

DÁTA

ou
PRAJZO

DA

PUÍ'llçÂo

NOiIE DO

órcÃo/
EI\ITIDADECNP,,/CDF

NOME/R.zão
So.lâl

(flltrado de 65 registros totais)

Câdastro de Empresas lnidônêas e Suspensas
Controládoriã Geral do Estado

(82) 98882.9759
gab netê@c8e al.8ov br

Prâçã MarechàlFloriano Peixoro. Edificio Marta Moreno, n.571
Cen!ío, Môceió - AL. CEP:57020-901

Governo do Estado de Ala goas @ 2A16 - 2024

Nenhum rêg stro encortradô.
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPltvl)

Consultado: HYAGO HENRIQUE BASILIO ALVES SISTEMAS

CPF/CNPJ: 29.244.37 | I 0001 -09

certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destqcq-se que, nos lermos da legislaçdo vigente, os referidos cadastros consolialam infotmações prestsdss Pelos entes

ptlblicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sislelaqs ePÁD e CGLI-PJ consolidam os dados sobre o ahdarnenlo dos processos aduinistqliros de rcsponsabilização

de enles prirados üo Poder Executivo Federal

O Cadaslro Nacional de Eqoresas Inidôneas e Sasoensas (CEISI spresentq q rclsção de empresa e pessoas fuicas que

solreram sanções que irrrplicarsrl s restriçõo de participar de licitações ou de celebtat controTos com a Ádminisbaçdo
Priblics.

O Cadastro Nacional de Emoresas Punidas (CNEP) aprcsenla a rclação de empresas que sofreram qualquer das punições
prevístas na Lei no 12.846/2013 (Lei Áníicorrupção).

O Cadastro de Entidqdes Privados sem Fins Lucrativos lmoedidas (CEPIMt aprcsenta a rclação de entidades privadas sem

rtns fucralivos que eslão impedidas de celebrar novos convênios, conbatos de rcpasse ou temos de parceria com a
Administraçõo Pública Federul, em função de regularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou lermos
de parceria firmados antetiotrrrenÍe.

Certidão emitida às 12:4'7:07 do dia 1911212024 , com validade até o dia 1810112025.

Link para consulta da verificação da certidão httos://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: gPusySiXbdA4ouSlv3V5

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documenío.

Ul
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Página 1de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBIIOS TRABÀLHISTAS

Nome: HYAGO HENRIQUE BÀSILIO ALVES SISTEMAS (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 29 .244.31L/ 000]--09
Certidão nol. 8-l313904 / 2024
Expedição: 19/72/2024, às 14 237':29
validade: t] /06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contadós da data
de sua expedi ção

Certifica-sê que nYÀGO HENRIQUE BÀSILIO ÀI,VES SISTEI{AS (MÀTRIZ E
FrrJrÀrs), inscríto (a) no CNPJ sob o n" 29.244.3?1/OOO1-09, NÁo coNsTÀ

como inadimplente nÕ Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2077 e
L3.461 /2017, e no Ato 0L/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Trlbunais do Trabafho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rêlaÇão
a todos os seus e s tabeLecimentos, agências ou flliais.
A aceltaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇãô de sua
âutenticidade no portal do Tribunal Superiôr do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTáÀÇÀO TMPORTN{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
ínadimplentes perante a Justíça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judíciaís trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver: força executiva.

D:vidas e sugeslões: cnd!G!st- tus.b!



Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Doía, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57'900-000

CNPJ. N." 12.366.7 2010001 -54
Telefone: (82) I9423-0220 / E-mail: oreÍportocalvo@qmail com

MINUTA DO PRIMEIRO IERMO ADITIVO AO CONIRATO N" xxl2023
(PRORROGAçÃO DE PRAZO)

MINUTA DO 'IO TERMO ADIIIVO RETERENTE à PRESIAÇÃO

DE SERVIçO E ITAPTANIAçÃO DE SOTTWARE DE GESTÃO

ESCOTAR PARA DIÁRIO ONLINE, MóDUTO DOCENIE,

MóDUTo GESTOR, MóDUIO TREOUÊNCIA POR

RECONHECIMENTO FACIAI, MóDUtO iAERENDA

ESCOLAR, MóDUTO TINANCEIRO, MóDUTO GESIÃO DE

PESSOAS, ítÂóDUtO CORREIOR DE AUIOi'IÁTICO DE

GABARIIO, MóDULO TRANSPORIE ESCOTAR, iAóDUIO

BIBI.IOTECA, DASHBOARD, PORIAT PARA PAIS,

RESPONSÁVEIS E ATUNOS, PARA AIENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO. ENIRE SI

CETEBRAM A PREFEIIURA MUNICIPAT DE PORTO CATVO A

EMPRESA: HYAGO HENRIQUE AtvEs SISTEi AS - ME.

O MuNlcíPlO DE PoRTo cAtvo - ALAGOAS, com sede Ruo Dr. Anlônio Dorto, n" I I
- Centro, nesto cidode. inscrilo no CNPJ sob o n.' 12.366.720/O0o I -54, neste oto
representodo pelo Prefeito Municipol ERONIIA SPó3ITO [EÃo E tlMA, brosileiro, solteiro,
residente e domicíliodo nesto cidode, com CPF/MF sob o n' 827.217.934-20, dorovonte
denominodo CONTRATANÍE, e,de outro lodo à empreso HYAGO HENRIQUE ATVES

SISTEMAS - ME, inscrito no CNPJ sob o n. 29.244.3711OOO1-09, com endereço comerciol no
Residenciol Porque do Fuluro l, s/n, Atoloio/Al, e-moil: elvsium.sistemos@omoil.com,
represenlodo pelo Sr. HYAGO IIENRIQUE BASttlO. AIVES, inscrito no CPF sob o n.

079 .6)3.484-7 6, devidomen'te quolificodo nos oulos do Conkolo principol e de ocordo
com o Clóusulo Quinlo do Controto Originol, denominodo CONIRATADO, resolvem de
comum ocordo e no melhor formo de direilo, celebror o presenle Termo Adilivo, que seró

regido conforme clóusulos e condições seguintes:

CIÁUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJEIO

1 .1 Objetivo o presenle o termo odiiivo de prozo o PRESTAçÃO DE SERVIÇO E

IMPTANTAÇÃO DE SOTTWARE DE GESTÃO EScotAR PARA DIÁRlo oNTINE, MóDUto
DOCENTE, MóDUIO GESIOR, MóDuIO TREQUÊNCIA POR RECoNHECIMENIo TAcIAt,
MóDutO MERENDA EScotAR, MóDu[o FINANCEIRo, MóDUto GESTÃo DE PESsoAs,
AAóDuTo coRREToR DE AUToMÁTIco DE GABARITo, iâóDuto TRANSPoRTE EscotAR,
iAóDUtO BIBTIOTECA, DASHBOARD, PoRTAT PARA PAIS, REsPoNsÁvEIs E AI.UNos, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO, com fulcro no Arl.57, do Lei

8.666/93.

CI.AUSUtA SEGUNDA . DA PRORROGACÃO:

2.1. Prorrogo-se o prozo de vigêncio controluol, pelo período de mois l2 (doze) meses,
coniodos o porÍÍr do lérmino otuol, nos termos do ort. 57, § 2" do Lei 8.666193.

000036

CTAUSUI.A TERCEIRA - DA DOTACÃO ORCAMET{TARIA:



Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr Antônio Do.ta, no 18 - Cêntío - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000

CNPJ N." 12.366.7 20t000 1 -54
Telefone: (82) 9 9423-O22O I É-mall: Drefoortocalvo@omail.com 000037

3.1 Os recursos finonceiros poro execuçõo dos serviços ossumidos neste 'Termo Aditivo
correrôo o conto do seguinte dotoçõo orçomentório:

TUNDEB 30%. ENSINO FUNDAMENTAT

Funcionol Progromótico: I 5.0100.12.3ó I .00024.002

Nolurezo do Despeso: 3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoo

Jurídico

IUNDEB 30% . ENSINO INTANTII.

Funcionol Progromólico: I 5.0'l 00.1 2.3ó 1 .00024.004
NoÍurezo do Despeso: 3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoo
Jurídico

QSE

Funcionol ProgÍomólico: I 5.0100.I 2.3óL00015.003
Noiurezo do Despeso: 3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoo

Jurídico

4. CI.AUSUI.A OUART - DA PUBT.TCACÃO:

4.1 O resumo desle instrumento deveró.ser pubJicodo no Diório Oficiol do Município, ote o
5" (quinto) dio útil do mês subsequente,oo d_e qssinoluro.

E r^t 
^ 

llQ t 
^ 

,.iltlÀtl^ À( nt(D^ttí^r1Et EtÀlÀt(.

5.1. Permonecem inollerodos os demois clóusulos do Controto Principol noquilo que nôo
con"o'e o prese^te Termo Aditivo. E, por estorem ossim. justos e controtodos, os portes

ossinom esie instrumento em 02 {duos) vios de iguol teor e formo, no presenÇo de duos
testemunhos.

Porto Colvo/AL, XX de XXXXX de 2O2x

ERONITA SPóSIIO tEÃO E IIMA
Prefeito

Prefeituro Municipol de Porto Colvo/AL
Conlrotonle

NOME:

HYAGO HENRIQUE BASITIO ATVES

Representonte Legol
HYAGO HENRIQUE ALVES SISTEMAS _ ME

Conlrolodo

CPF:

NOME CPF:

ÍESTEMUN HAS:



Estado de Alagoas

PREFEITURA MUNIC!PAL DE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Ceniro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000

CNPJ N." 1 2.366.7 20 t000 1 -54

ltHll!.' ..Its;

PORTO
CALVO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO 000038

PARECER JURÍDICO NO 198/2024

'EMENTA: ADITIVO DE PRAZO - CONTRATO

ADIVINISTRATIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE DE

GESTÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO- CúUSULA QUINTA - CONTRATO

ADMINISTRATIVO"

I- RELATORIO

Trata-se de análise da possibilidade e Iegalldade de aditamento para

Prorrogação de Prazo de Vigência do CONTRATO ADN/INISTRATIVO No 121/2023.

O pedido foi instruído com a solicitação e a devida justificativa da

SECRETÁR|A MUNICIPAL DE SAÚDE. Por fim, pretende-se que a prorrogação de Vigência seja realizada

por mais 12 (doze) meses, conforme cláusula Quinta do contrato.

Destarte, trata-se de serviços contínuos.

Era o que cumpria relatar

II - FUNDAMENTAÇÃO

Como alhures exposto, versam os presentes autos acerca da análise da

possibilidade e legalidade de prorrogação do CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 121/2023, decorrente

do Pregão Eletrônico no 027 /2022.

Inicialmente deve-se destacar que nos contratos celebrados
Administração Pública pode-se falar em prorrogação do contrato por acordo entre as partes,
situação fática enquadrar-se em uma das hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos inciso

pela

do mesmo artigo da Lei n" 8.666/93
§10,

PROCESSOS ADMINISTRATIVO no 202411210001

Pregão Eletrônico no 027 /2022
Contrato Administrativo no 121/2023

CONSULENTE: Agente de Contratação

a



Estado de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr Antônio Dorta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57 900-000

CNPJ. N.o 12.366.720t0001 -54

000039

Assim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes

contratantes, ser.justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para

celebrar o contrato, consoante exigências determinadas no §2o do art. 57 da Lei das Licitaçôes e

Contratos.

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade e legalidade da

solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no artigo 57,ll, § 2o da Lei 8666/93 que assim

determina: Art. 57.

A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

( ) ll - à prestaÇão de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos

períodos com vistas à obtenção de preços e condiçÕes mais vantajosas

para a admlnistração, limitada a sessenta meses; (...)

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser .justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento

formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor, e, dessa forma,

amoldando-se perfeitamente a presente pretensão no que prescreve o art.57, lnciso ll e o § 20, da Lei

8.666/93.

III_ CONCLUSÃO

Posto isso, frisando-se que a presente análise é feita sob o prisma

estritamente ju rídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos

atos praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, sendo de

responsabilidade das Secretarias e dos setores administrativos que prestaram as informações
analisadas, com base nas quais esta análise jurídica foi realiza, e no pressuposto da possibilidade de

aditamento do PRAZO contratual, a Procuradoria, salvo melhorluízo, OPINA-SE pela possibilidade da
prorrogação do contrato e realização do Terceiro Termo Aditivo do CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
121/2023- OBTETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE TMPLANTAÇÃO DE SOFIWARE DE

GESTÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, POT

não encontrar óbices legais no procedimento.

Frise-se a necessidade da comprovação de regularidade fiscal da
empresa

E o parecer. S.m j.
Porto Calvo - AL, 19 de dezembro de 2

iano Henrique Si

mEi'':
PORTO
CALVO

a

OAB/AL no 6 7

Fab

Procurador Geral

e N4elo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO



Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Oorta, no 18 - Cenlro - PoÍto Calvo/AL - CEP 57'900-000

CNPJ N." 12 366.720t0001-54
Têlefone: (82) g 9423-0220 tE-mail: orefportocalvo@omail com

Porto Colvo/AL, 20 de dezembro de 2024.

Processo Administrotivo n' 2024'1 1210001;

Do: Comissõo de Contoloçõo;

Poro: Gobinete do Prefeito;

Íem o presen'te o finolidode de encerror o Processo Administrolivo no

2O241121OOO1 , instruído de ocordo com os normos estobelecidos no Lei Federol

8.666/93, lendo como objeto o prestoçÕo de serviços e implonloçôo de sof'twore de

gestõo escolor poro diório onlinê, módulo docente, módulo geslor, módulo frequêncio

por reconhecimento fociol, módulo merendo escolor, módulo finonceiro, módulo

geslôo de pessoos, módulo corÍetor'de outomóliCo de goborilo, modulo lronsporte

escolor, modulo biblioleco, doshboord, portol poro pois, responsóveis e olunos, poro

olender os necessidodes do Secretorio de Educoçôo.

Cobe deslocor que reÍornondo o processo do Dou'to Procurodorio, e, em onólise,

eniende o Procurodorio Geroi do Município, nôo hoveÍ óbice poro o pronogoçôo do

prozo controtuoL conforme soLicilodo no peço inlclol.

Dito islo, no quolidode de Agenle de Controioçõo, no uso dos otribuições que

me forom conferidos, fico encerrodo o processo oo lempo em que encominho o

presenle processo poro conhecimenlo de Vosso Senhorio poro os demois

procedimentos perlinentes oo feito, bem como, outorizoçõo do conlrotoçõo.

i\'l
'VJ0r,ryu'. .

lsobelle Nunes dêLlmo

Agente de Controtoçôo

000040

RELATóRIO FINAL

I



Estado de Alagoas
PREFEITT'RA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Ruâ Dr Antônio Dorta. no 18 - Centro - Porlo Calvo/AL - CEP 57.900-000

CNPJ N " 12 366.72010001-54
Telefone: (82) 9 9423-0220 I E-mail: prefoortocâlvo@qmail.com
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TERMO DE RATIFICAçÂo

Tenho por satisfeitas as razÕes da Douta Procuradoria, portanto, RATIFICO, na

forma da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, AUTORIZO a Prorrogação do Prazo

Contratual da empresa HYAGO HENRIQUE ALVES SISTEMAS - ME, inscrita no CNPJ

sob o n. 29.244.37110001-09, com endereço comercial no Residencial Parque do Futuro 1,

s/n, Atalaia/AL, e-mail: elvsium.sistemas@qmail.com, representada pelo Sr. HYAGO

HENRIQUE BASILIO ALVES, inscrito no CPF sob o n. 079.613.484-76, que tem por

obejto a prestação de serviços e implantação de software de gestão escolar para diário

online, módulo docente, módulo gestor, módulo frequência por reconhecimento facial,

módulo merenda escolar, módulo financeiro,. módulo gestão de pessoas, módulo corretor

de automático de gabarito, módulo transporte ,,escolar, módulo biblioteca, dashboard,

portal para pais, responsáveis e alunos, para atênder as necessidades da secretaria de

Educação.

Portô Calvo/AL, 20 de dezembro de 2024

ERON TA LEAO E LIMA

Prefeita

r t
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pRtMEtRO ÍERMO ADITIVO AO CONTRATO N'12112023

(PRORROGAÇÂO DE PRAZO)

IO ÍERMO ADITIVO REFERENTE à PRESTAçÃO DE SERVIçO E

IMPTANIAÇÂO DE SOTTWARE DE GESTÃO ESCOI.AR PARA

DIÁRIo ONLINE, MóDULO DOCENIE, MóDUTO GESTOR,

MóDUIO TREQUÊNCIA POR RECONHECIMENTO TACIAI,

MÓDUIO III1ERENDA ESCOLAR, MóDULO TINANCEIRO,

MóDUIo GEsTÃo DE PEssoAs, illóDulo coRREroR DE

AUTOMÁIICO DE GABARITO, MóDUtO TRANSPORIE

ESCOTAR, MóDUIO BIBTIOTECA, DASHBOARD, PORIAT

PARA PAIS, RESPONSÁVEIS E AIUNOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ENTRE SI

CETEBRAM A PRETEIIURA AAUNICIPAI. DE PORTO CAI.VO A

EMPRESA: HYAGO HENRIQUE ATVES SISTEMAS - 
^tlE.

o MUNICíPIO DE PORTO CATVO - AIAGOAS, com sede Ruo Dr. Anlônio Dorto. no lB

- Cenlro, nesÍo cidode, inscrilo no CNPJ sob o n." 12.366.720/0001-54, neste oto
represenlodo pelo Prefeito Municipol EnoMTA'sPóslTo [EÃo E [lMA, brosileiro, solteiro,

residente e domiciliodo neslo cidode. com. CPF/MF sob o n' 827.217.934-20, dorovonte
denominodo CONTRATANÍE, ê dê ouiro lodo ô empresô HYAGo HENRIOUE ATVES

SISTEMAS - ME. inscrilo no CNPJ sob o n. 29.244.3711Cf01-O9, com endereço comerciol no

Residenciol Porque do Futuro l, sln, AtqloiqlAl, e-moil: elysium.sistemos@omoil.com,
represeniodo pelo Sr. HYAGO }IENRIQUE BASltlO AIVES. inscrito no CPF sob o n.

079.613.484-7 6, devidomenle quolificodo nos outos do Controto principol e de ocôrdo
com o Clóusulo Quinto do Conlrolo Originol, denominodo CONIRAÍADO, resolvem de
comum ocordo e no melhor formo de dkeito, celebror o presente Termo Aditivo, que seró
regido conforme clóusulos e condiÇÕes seguinles:

CTAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

I.1 Objetivo o presente o termo odillvo de prozo o PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E

IMPTANIAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO ESCOLAR PARA DIÁRIO ONLINE, MóDUTO
DOCENTE, MóDUIO GESIOR, MóDUTo FREQUÊNCIA PoR RECoNHECIMENTo TAcIAt,
MóDUto MERENDA EscotAR, MóDUro FlNANcErRo, MóDUto cEslÃo DE pEssoAs,

MóDuro coRREToR DE AUToMÁTrco DE GABAR|To, MóDUro TRANSpoRTE EscorAR,
MóDuto BrBuoTEcA, DAsHBoARD, poRTAr pARA pAts, REspoNsÁvEts E ALUNos, pARA

ATENDER AS NECESSIOADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. com fulcro no Arl.57. do Lei

8.666/93.

CTAUSUI.A SEGUNDA - DA PRORROGACÃO:

2.1. Pronogo-se o prozo de vígêncio con'trotuol, pelo período de mois l2 (doze) mêsês,
contodos o portir do Íérmino otuol, nos termos do orf. 57, § 2'do Lei 8.666193.

I !

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA:



Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rrâ Dr Antônio Dorta. no 18 - Cêntro - Porto Calvo/AL - CEP 57 900'000

cNPJ. N." 1 2.366.72010001-54
Telefone. (82) 9 9423-0220 i E-mail prefpo rtocalvo@om il.com 000043

3.1 os recursos finonceiros poro execuÇÕo dos serviÇos ossumidos nesle Termo Adilivo

correrõo à conto do seguinte dotoçõo orçomentório:

TUNDEB 30% - ENSINO INTANTIT

Funcionol Progromótico: I 5.01 00. I 2.3ó I .00024.004

Noturezo do Despeso: 3.3.9.0.39.00.00.00.@00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoo

Jurídico

QSE

Funcionol Progromólico: 1 5.0100.1 2.3ó I .0001 5.003

Noturezo do Despeso: 3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - Ouiros ServiÇos de Terceiros - Pessoo

Jurídico

4. CIÁUSUtA QUARI - DA PUBTICACAO:

4.1 O resumo deste insÍumento deveró ser pubticqdo no Diório Oficiol do Município, ole o
5" (quinio) dio úlil do mês subsequente oo do ossinoiuro.

5. CúUSUTA U

5.1. Permonecem inolterodos os demois clóusulos do Conlroto Principol noquilo que nÕo

controrie o presente Termo Adiiivo. E, por estorem ossim, justos e conlrotodos, os porles

ossinom este inslrumento em 02 {duos) vios de iguol ieor e formo, no presenço de duos
teslemu'rhos.

Porto Colvo/AL. 20 de dezembro de 2024

ERO ASP o O E LIMA

PÍeÍeilo
Prefeiluro Municipol de Porto Colvo/AL

Controlonte

É^^rt" tl^-

HYAGO HENRIQUE BASII.IO AI.VES

Represenlonte Legol
HYAGO HENRIQUE ALVES SISTEMAS - ME

Conlrolodo

Wr#*

NOME

NOME

CPF

CPT

I
,

FUNDEB 30% - ENSINO IUNDAMENTAI.

Funcionol Progromótico: 1 5.0 1 00. 1 2.3ó I .OOO24.OO2

Noturezo do Despeso: 3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - oulros Serviços de Terceiros - Pessoo

Jurídico

TESTEMUNHAS:
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coMIssÁo PERMA.\..EYI E Drl LICtTÂçÃO
RATIFICAÇÃO DE I\EXIGIBTI,IDÀDf, DE LICI'TAÇÀO

Processo ADMINISTRÁ]lVO N" 12024121201 l/2024

Em cumprimento ao Âíigo 74 da tri Federal n' 14.133/2021,

considerândo o que consk dos autos do pre.enlc processo. RATIFICO

^ 
lN I.XIGIBILIDADII DF I ICI lAÇÀO paÍa contralaçào da atraçào

Guilherme Sho* pâm a realizaçào da festa de Sanlos Reis 2025.

através da empresa JOSI] GtJll,HIlRMl, D^ SILVA Ftlllo
00963970470 inscíta no CNPJ de n' 23.850 75710001-70, no valor

global de R$ 6.000,00 (seis mil reais), com fulcro na inteligência do

art. 74, inc. ll, do mesmo diploma legal.

JOSÉ YÀLMIRO GOMES DA COSTA
Prefeito

I]XTRATO DE CONTRATO
Conrato n" 12024121201112024 - Processo Administrativo n'
l2124l2l21ll/2024 Inexigibilidade de Licitação FundaÍnentaÇâo

l,egal: Art. 74. II. da lÉi ledeÍal n' 14.13312021 Contratado: JOSF.

GUILIIERME DA Slt.VA FIt.HO 00963970470 inscrita no CNPJ dc

n' 23.850.75?/0001-70 - Objeto: contrataçâo da atraçâo artistica

GuilhcÍme Show para a rcalização da festa d(j Santos Reis 2025

Valor global: RS 6.000.00 (seis mil reais) - Vigência: 90 (noventa)

dias.
Publicàdo poÍ:

Caio Jorge de Araújo Lima' 
Código ldentificrdor:4D4698c9

f,STÁDO DE ÀI,AGOAS .

]III ]NICIP,\L Df,, PORTO CÀLVO

DI]P'TO DE COMISSAO DT] I,ICITACAO
EXTRATO DO 'I'I]RMO ÂDITIVO DE PRAZO CONTRA.TUAL

PROCEDIMEN] O LICITAToRIO- l" 'l'ermo de Aditivo de

Prorrogrçtro de Prszo do Contrato n' l2l12023;
Processo Admitristrrtivo n' 202411210ü)l ;

Objeto: Prestação de serviços e implartaçâo dc soflware de gestào

escolar para diáÍio online. módulo docente, módulo gestor, módulo
fiequência por reconhecimento facial. módulo merenda escolar,
módulo finimceiro, módulo gestão de pessoas, môdulo corretor de
automático de gabarito, módulo transporte escolar, módulo bibliotec4
dashboaÍd, portal paÍa pais. responsávcis e alunos, para atender as

necessidades da Secretaria de Educaçào.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO
CALVO/AL - CNpJ. N" I2.366.720/0001-54.

I:-'ONTRATADA: HYÀGO HE:{RIQUE ÀL\'ES SISTDMAS -
llrE. inscrita no CNPJ sob o n. 29.244.3'7 | /0001-09. com endereço
comercial no Residencial Parqu€ do Iruturo l, s/n, Atalaia./Al, e-mail:
ciysium.sistemas@)gmail.com.

Ficando o contrato pmrrogado por mais l2 (doze) meses;

Firmado em: 20 dc dezembro de 2024:

Signâtáriosr Eronita Sposito L€âo e Lima e tlyago Henrique Basilio
Alves.

Publicado poÍ:
lsabelle Nunes de l-ima

Código ldentificador:5B4 1AC57

Df,PI'O DT: CO}IISSAO DE LICI'I'ACÀO
AVrSO DU CONVOCÂ(]ÃO

O MI]NICiPIO DU POR'I'O CALVO _ AI,AGOAS, NO iNIEÍCSSC

da Administração Pública Municipal TORNÀ P(TBLICO. para
conhecimento dos intercssados a DISPENSA DE LICI'IAÇÃO \o
052024. tcndo como objeti\o a CO\TR\TAç\O Dt tMPR[.S^
ESPECT^LtZ^DÂ \.\ ELÀBOR^( {O DOS pt-.t\Os D}:
RECUPER{ÇÃO DE ÁRI'AS DEGRADÂDAS (PR,\D) PARA

ÁREAs IMPACTÂDAs PoR DIsPoslÇÃo INADIQUADÀ DD

RESiDI.]OS SÓLIDOS.
se dará
ilitaçâo

A paíicipação na presente

mcdiante cnvio da pmposta
D IS P},
de preços e documentos de hab

E LICI'T

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DT] PORTO DE PEDRAS/AL, NO

uso de suas atribuiÉes Iegais confeídas pela Lei Orgánica Municipal
c pela Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal aprova
e eu sanciono a seguinte l,ei:

Âr1. l" O PÍefeito Municipal, o Vice-Prefeito e os Secretários

Municipais de Porto de Pedras, Eslado de Alagoas, perceberão

subsídios mensais nos termos desta l,ei, para o periodo de 2025 a

2028.

^rt. 
2' o subsídio mensal do PÍefeilo Munioipal de Porto de Peúas.

para a legislatura 2025-2028. é fixado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil Íeais)

Art.3" O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Poío de
Pedras, para a legislatura 2025-2028. é fixado em RS 12.5fi),00 (doze

mil e quinhentos reais)

Prrágrafo único. O Vice-Prefeito, quando substituir o prefeito nas
suas faltas ou impedimento, faiájus ao subsídio destinado ao Prefeito

Art, 4" O subsidio mensal dos Seoeúrios Municipais de Porto de
Pedras. para a legislatura 2025-2028, é fixado em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais).

Aí. 5' Os subsídios dc que tlata esla l,ei serâo revistos anualmente,
sempre nâ mesma data c sem distinção de índiccs, na forma do inciso
X do art. 3? da Constituição Federal, observados os limites previstos
na Constituição Federal e na Lei Complementar n' l0l, de 4 de maio
de 2000.

Parígrâfo úíico. Aos subsídios fixados por esta Lci, desde que hâja
suficiência de rccursos, serâo asseguradas as gzraútizls previstâs na
Constituição Federd. jurisprudencias do STF e STJ, bem c.mo nos
demais ordenamentos juídicos aplicados à espécie, destacando-se.
entre elas. 13'salário e l/3 constitucional de férias.

exigirloq no I:<lital atrat es do e'mail: licilacaopoíocal\ o à gmail.com.

DATÀ L HORÀ I\Í( IO DO RICEBIMENTO DAS

PROPOSTAS: 23/1212024 - ÁS 08r00 HoR^s.

DÁTA E HORA FINAL DO RECEBIMENTO DAS
pRoPosTAS: 26fi2n024 - Al't LS 17:00 HoRAs.
APóS O TÉRMI\O DO PRAZO ESTABELECIDO PARA
ENVIO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTAÇÃO, HAVERÁ O

Sf,U T]\CI'RRÂMENTO, COM O ORDENAMENTO f,
DIVI;LGAÇÀO DO VENCEDOR NO DIÁRIO OFICIAL DOS

MtII,IICÍPIOS.
Pono ( alvu AL. 20 dc dcrembro dc 2024.

DrspÔE soBRE 
^ 

FrxÁÇÀo Dos suBsÍDlos
DO PREFEITO, VICE.PREFEITO E

SECRLTÁRIOS MUNICIPAIS DO túLNICÍPIO
DE PORTO DE PEDRAS PARA A I-EGISLATURA
2025.2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNClAS.

ISABELLE NUNES DE LIMÀ
Agente de Clontratação
Portaria 0l/2024

Publicâdo Por;
Isabelle Nunes de [,ima

Código Identificrdor:89FEFDF6

ES'TÀDO DE AI,AGOAS'
. PRf,TEI TTJRA MI]NICIPAL DE PORTO Dtr PEDRAS

GABI\I]'I'E DO PREFETTO
t.El \".823, DE 20 DE DE7-EMBRO Dll 2024
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